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MSC 793/2018
AV 713/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.691, de 04 de abril 

de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró-Vida de Sobradinho 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Sobradinho, Distrito Federal. 











INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.017535/2015-27

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ VIDA DE
SOBRADINHO

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.396.442/0001-24

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: DF

Localidade: Sobradinho

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2868807 e o
código CRC 6E8F52D0.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2868807
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7404/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017535/2015-27

Processo de Outorga nº: 53000.005124/1998

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ VIDA DE
SOBRADINHO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília/DF, por meio da Portaria nº 59, publicada no DOU de 12/03/2001, e
Decreto Legislativo nº 382, publicado no DOU de 01/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                   Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
01/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma
nº 1/2011:

 

                   I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                   VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota
Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de
encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 09/04/2015, às 15:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 10/04/2015, às
08:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0453973 e o
código CRC 9E552799.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10742/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ VIDA DE SOBRADINHO
Quadra 04 - Conjunto e Lote ESP 5 - Loja 1
฀73.010-700 / Brasília – DF

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017535/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7404/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 10/04/2015, às
08:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0453990 e o
código CRC 41897E89.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13851/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO
Quadra 4, Conjunto E, Lote Especial 5, Loja 1
฀73.010-700 / Sobradinho – DF
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 10742/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo
seguinte motivo: não existe o nº indicado.

 
                          Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 18/05/2015, às
13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0492682 e o
código CRC 18D7831C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5092/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017535/2015-27
Processo de Outorga nº: 53000.005124/1998 
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sobradinho / DF.

 
ANÁLISE

2.                O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/06/2015, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao vencimento da autorização,
conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que até a
presente data a entidade não apresentou qualquer requerimento no sentido de renovar sua
outorga, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o
serviço.

 
CONCLUSÃO

3.              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que a
requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e
da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
09/03/2016, às 08:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1011083 e o
código CRC 2910059B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7452/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO
Quadra Central, Bloco 7, 1º Piso
73.070-043 / Sob radinho –  DF
CNPJ  n°  02.396.442/0001-24
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017535/2015-27.  

 
Senhor(a) Representante L eg al, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar có pia da NOTA TÉCNICA Nº 5092/2016/SEI-MC, desta Secretaria, q ue solicita
esclarecimentos sob re a não apresentação do pedido de renovação de outorga dessa
entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estab elecido o praz o de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de receb imento deste ofício, para q ue essa entidade se manifeste sob re o assunto, sob
pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III,
" b ", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.b r/verifica.html, informando o có dig o verificador 1011084 e o
có dig o CRC 5E480D3D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12878/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Alexandre Costa Morais
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO VIDA DE SOBRADINHO
Quadra 05, Conjunto B, Casa 59
73030-052 – Sobradinho/DF
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 7452/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo: (...)
desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às 12:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1079569 e o
código CRC 2F5CB1AC.
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3q Co o o 54q 140 5  -6 R- 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Esplanada dos Ministerios 
Brasilia/DF 

Referente Processo: 53900.035714/2014-65 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO - ACPROVI, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Quadra Central Bloco 07, primeiro piso, 

n.° 01, Sobradinho, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob n° 02.396.442/0001-

24, permissionária do serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sobradinho/DF, 

vem, respeitosamente requerer a Renovação de Outorga juntando a documentação em 

anexo. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Sobradinho/DF, 25 de fevereiro de 2015. 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGINAL 

IERQ+1 0.2/ 15 As —.— 

Nome LegIve _ 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIA 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO-VIDA DE SOBRADINHO - 

ACPROVI em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente autorizadas e 

instaladas, será interrompida a operação de seus transmissores até que os problemas sejam 

solucionados. 

Associa -o C 	ria Pró-Vida de Sobradinho 

elF-erreira Co ta 

ICPF--n2  182.127.431-87 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO-VIDA DE SOBRADINHO - ACPROVI, 

inscrita no CNPJ sob n2  02.396.442/0001-24, permissionária do serviço de radiodifusão 

comunitaria para a localidade de Brasilia/DF, declara para os devidos fins que tem 

conhecimento e adesão às clausulas que regulam as relações da permissionária com o Poder 

Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (artigo 32, § 12, a, Dec. 88.066/1983, 

de 26/01/1983). 

k 

Assotia 	nitária Pró-Vida de Sobradinho 

ael Ferrei a Costa 

CPF n2  182.127.431-87 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO-VIDA DE SOBRADINHO - ACPROVI, 

inscrita no CNPJ sob n9  02.396.442/0001-24, permissionária do serviço de radiodifusão 

comunitaria para a localidade de Brasilia/DF, declara para os devidos fins que a entidade 

cumpri com as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 

49, da CF) e legais (Lei 9.294/1996) que regem a matéria. 

Asso 	...70  • \ unitária Pró-Vida de Sobradinho 

Ferrei Costa s 

-71C1PF n2  182.127.431-87 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COM UNITARIA PRO-VIDA DE SOBRADINHO - 

ACPROVI, inscrita no CNPJ sob n2  02.396.442/0001-24, permissionária do serviço de 

radiodifusão comunitaria para a localidade de Brasilia/DF, declara para os devidos fins que a 

entidade cumpri com os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Ássoci 	 arfa Pró-Vida de Sobradinho 

Li el reira opta 

CP n2  182.127.431-87 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN 
COMUNITÁRIA PROMDA DE SOBRAD 

9. de 

IJuridir 	 _ tas do DF. 
I Virai a ig 3FS _O - Tabelião 	I 
1 	11 fiül,,,Ü662 

No segundo dia do mês de setembr9 de dois mil e treze, cumprindo-se o que determina 
o edital de Convocação para a Aáisembléia Geral Extraordinária da ACPROVI, em 
primeira chamada às 20 horas, o Sr. Alexandre Costa Morais (Presidente da 
ACPROVI), deu abertura à Assembléia, realizada na Quadra Quatro, sede da rádio em 
Sobradinho, solicitando à Assembléia a indicação e aprovação de um associado para 
presidi-1a, sendo designada a Sra. 11)Iarisa de Araújo Lopes Costa, que convidou a Sra. 
Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso para secretariá-la. Deliberaram sobre: I -
Renuncias de membros da Diretoria Executiva, II — Eleição para os cargos vagados. 
Os Srs. Alexandre Costa Morais e Luciano Granado Meira, entregaram à mesa, suas 
cartas de renuncia. A Sra. Presidente da mesa, pediu que fossem lidas as referidas 
cartas. Após a leitura, a palavra foi franqueada para a assembleia que questionou a 
renuncia dos mesmos, que mantiveram suas posições, alegando motivos pessoais. Em 
seguida a Presidente da mesa solicitou, em virtude da renuncia do Presidente e do 
Vice-Presidente, que o senhor Tesoureiro Tiago Magalhães, por hierarquia, assumisse 
o cargo de presidente e então poderiam ser indicados dois nomes para os cargos de 
Vice-Presidente e Tesoureiro, o qÜe foi declinado pelo mesmo, justificando sua 
decisão em permanecer no seu atual cargo. A mesa então solicitou que a assembleia 
indicasse nomes para assumirem ás cargos vagados. O Sr. Washington Cardoso 
Ribeiro, fazendo uso da palavra indicou os nomes do Sr. Lisrael Ferreira Costa para 
Presidente e da Sra. Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso para Vice-Presidente da 
ACPROVI, o que foi aprovado peldi  Sr. Hamilton Tadeu de Castro. Após debates e 
avaliações feitas pela assembleia, foi então indicado pela Sra. Suelen Varela F. 
Magalhães uma lista com os cargos é nomes para compor toda diretoria a partir desta 
data, conforme segue: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente — Lisrael Ferreira 
Costa, brasileiro, casado, Jornalista, Administrador, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 442.849 SSP/DF, inscrito no OPF sob n° 182.127.431-87, residente na Quadra 
12, Conjunto C, Casa 58, Sobradinho/DF, CEP 73.010-123; Vice-Presidente -
Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso, brasileira, casada, secretaria, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 403067066 SSP/DF, inscrito no CPF 347.690.518-75, 
residente na Quadra 05, Conjunto B, Casa 22, CEP 73.030-052; Tesoureiro — Tiago 
Magalhães, brasileiro, casado, técnico administrativo, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 2219680 SSP/DF, inscrito no CPF n° 003.274.581-86, residente na 
Quadra 07, Conjunto A, Casa 09, Slip bradinho/DF, 	P 73.035-071; Secretária — 
Marisa de Araújo Lopes Costa, braSileira, casada, 	esária, portadora da Cédula 
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de Identidade RG n° 1.189.086 SSP/DF, inscrito no CPF n 
na Quadra 12, Conjunto C, Casa 58, Sobradinho/DF, CEP 
FISCAL: 1° Conselheiro Fiscal — Washington Cardoso Ribeiro, brasileiro, casado, 
técnico administrativo, portador .Ia Cédula de Identidade RG n° 1732185 SSP/DF, 
residente e domiciliado na Quadria 05, Conjunto B, Casa 22, Sobradinho /DF, CEP 
73.030-052; 2* Conselheira Fiscal — Suelen Varela F. Magalhães, brasileira, casada, 
técnica administrativa, portadora da. Cédula de Identidade RG n° 2369560 SSP/DF, 
inscrito no CPF n° 011.698.061-19, residente na Quadra 07, Conjunto A, Casa 09, 
Sobradinho/DF, CEP 73.065-071; 3* Conselheiro Fiscal — Herlon Novais do 
Nascimento, brasileiro, casado, técnico em informática, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 2323932 SSP/DF, inscrito no CPF n° 015.213.201-52, residente na 
Quadra 17, Conjunto C, Casa 22 Sobradinho, DF, CEP 73.050-166. CONSELHO  
COMUNITÁRIO: Conselheiro Comunitário — David Gomes Franco, brasileiro, 
casado, Advogado, OAB n°: 27.32I0, portador da Cédula de Identidade RG n° 436.812 
SSP/DF, inscrito no CPF n° 222.857.841-04, residente e domiciliado na Quadra 08, 
Conjunto D, Casa 49, Sobradinho/DF CEP 73.005-084; Conselheiro Comunitário -
Tiago de Paulo Souza, brasileiro,, solteiro, instrutor tecnológico, portador da Cédula 
de Identidade RG 2370115 SSP/DF, inscrito no CPF n° 011.849.681-60, residente e 
domiciliado na Quadra 16, ConjUnto E, Casa 07, CEP 73.015-616; Conselheiro 
Comunitário — Adalberto Ferreirj0 Romar, brasileiro, casado, Analista de Sistema e 
Secretário Parlamentar, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.086.709 SSP/DF, 
inscrito no CPF n° 029.200.997-60, residente e domiciliado no Condomínio Império 
dos Nobres, Quadra 04, Conjuntó H, Casa 54, Sobradinho/DF, CEP 73.252-154; 
Conselheiro Comunitário — Márào Rezende silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidad RG n° 1.643.152 SSP/DF, inscrito no CPF n° 
818.677.941-87, residente na Quadra 06, Conjunto C, Casa 10, Sobradinho. DF, CEP 
73.025.060; Conselheira Comunitária — Adriane Aparecida Cruz Romar, 
brasileira, casada, Jornalista, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.898.136 
SSP/DF, inscrito no CPF n° 848.339.801-00, residente no Condomínio Império dos 
Nobres, Quadra 04, Conjunto H, Casa 54, Sobradinho/DF, CEP 73.252-154. Após lida 
a proposta para a composição da nova diretoria pela secretária, o Sr. Tiago Magalhães 
apoiou a mesma e a mesa colocoti a matéria em votação, o que foi aprovado por 
unanimidade. O Sr. Herlon Novais do Nascimento, solicitou a palavra e propôs que o 
mandato desta nova diretoria tivesse inicio a partir desta data e que o mesmo tivesse a 
duração integral, conforme aprovado em estatuto, ou seja, quatro anos, o que foi 
apoiado pelo Sr. Tiago de Paulo Sóuza. Após debates a mesa colocou a matéria em 
votação, o que foi aprovado por unanimidade. A Sra. Presidente da mesa informou 

o mandato desta diretoria teria início a partir de hoje, com termino no dia 
se embro de dois mil e dezessete. Após aprovação do tempo de vigência do 

o, a Sra. Presidente da mesa franqueou a palavra ao Sr. Presidente eleito, que 

`IfA 
4.o 

então q 
dois 
manda 
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David ‘intes F 

"W4 

Tiago de Pa  

Márcio Reze/ ale silva 

Herlon Novais do Nascimento 

cth 	fLittA5_ 
Was " gton Cardoso Ribeiro 

12.0fic 
frita. 

I Vi 
agradeceu a confiança de todos. Ião tendo mais assuntos ai s 
Alexandre de Oliveira Cardoso encerrei as escrituras de 

F 
de Rotas: 

e Documento 
as e Prote 
lio Rei 

WIW r. 
) Res. de 

ecoas 
de Titulo do Cf. 
fita - Tabelião 

mim e pelos presentes, dando por encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária. 

Sobradinho - DF, 02 de setembro de 2013. 
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R e fe re n te O f ic io 3 4 2 4 /2 0 1 5 /S E I-M C

P ro c e s so n ° 5 3 9 0 0 .0 3 5 7 1 4 /2 0 1 4 -6 5

A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA PRÓ -V IDA DE SOBRAD INHO - ACPROVI,

p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , c om se d e à Q u ad ra C e n tra l B lo c o 0 7 , p r im e iro p iso ,
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Em d \_ ,_ ~ 1 J{ l) .s - :-
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES
Secre taria ,de Serv iços de C om unicação E le trôn ica
C oordenação -G era l de R ad iod ifusão C om unitária
E sp lanada dos M in isté rio s, B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044-9001 B rasília -D F
Fone: (61 ) 2027-6281

I, ),(~ O ~
""

O fíc io n° 3424/20 15 /SE I-M C

B rasília , 04 de fevere iro de 2015

A o Senhor

L israe l F erre ira C osta

R epresen tan te L egal da A ssociação C om unitária P ró~V ida de Sobrad inho (ACPROV I)

Q uadra 04 - C on jun to e Lo te E specia l 5 - Lo ja 1

73010-700 Sobrad inho /D F

A ssun to : E ncam inham en to de N ota T écn ica re la tiva à análise do processo n° 53900 .035714 /2014-

65 .

Senhor R epresen tan te L egal,

1 . C um prim en tando-o co rd ia lm en te , refiro -m e ao processo em ep íg rafe para encam inhar

cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 2507 /2015 /SE I-M C , desta Secre taria , que tra ta de pendências

encon tradas nos au tos.

2 . A esse respeito , fica estabelec ido o prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado a partir da data

de receb im en to deste o fíc io , para que essa en tidade se m an ifeste sob re o assun to e ap resen te a

docum en tação penden te , sob pena de ,arqu ivam en to do processo sem a dev ida atua lização cadastra l.

A _ tenciosam en te ,

e U 9
;u slna lu ta W
ele trôn ica

Docum en to assinado ele tron icam en te por Sam ir Am ando G ran ja N obre M aia ,

C oordenador-G era l de R ad iod ifusão C om unitária , em 05/02/2015, às 16 :29 , con fo rm e art.

3 ° , m , "b", da Portaria M e 89 /2014 .

h ttp s ://se i.m c .g o v .b rlse i/co n tro la d o r.p h p ? a ca o = d o cu m e n to Jm p rim ir _ w e b & a ca o _ o rig e m = a rvo re _ v isu a liza r& id _ d o cu m e n to = 4 4 1 1 8 S & in fra _ s is te m a = 10000 ... 1/2
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':oI!] A autenticidade. do doc~ento pode ser conferida'no site http://sei.mc.gov.br/verific~.htn;l

~ informando o código verificador 0358284 e o código CRC 85DB7979.
~ . .

,

httpS:/Isei.m c.gov.br/sei/çontrolador.php?acaO =docum ento_im prim ir_web&acao _origem = arvore _ visualizar& id -.:.docum ento=441185&infra_ si stem a= 10000... ,2/2
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10J02/2015 ,

Processo na: 53900.035714/2014-65

:: SEI/M e - 0358266 - Nota Técnica ::

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica
Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCN ICA N° 2507/2015/SE I-MC

Assunto : Exigências relativas à alteração de diretoria .

SUMÁRiO EXECUTIVO

1. T rata-se de requerim ento da A ssociação Comunitária P ró-V ida de Sobradinho,(ACPROV I) entidade executante do

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SobradinholDF , da alteração de sua diretoria .

ANÁLISE

2.

seguir:

Tendo em vista a análise realizada no processo , observou-se a existência de pendências, conform e descrição a

Lei na 9 .612/1998

artigo 9 0, S 2 0

D ispositivo

incisos III e IV c/c subitem 8.1 alíneas "e" e "j"

sub item 21.4

inciso V c/c subitem "g"

D escrição

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou

naturalizados há m ais de dez anos, m aiores de dezoito

anos ou em ancipados, com as cópias do CPF -de todos

os dirigentes.

Composição do Conselho Comunitário , com o nom e das

entidades representativas, averbada no Cartório de

Registro de Pessoas Juríd icas. Som ente apresentou os

nom es dos conselheiros.

D eclaração assinada pelos diretores, com prom etendo-se

ao fiel cum prim ento das norm as estabelecidas para o

serv iço .

e

-N orm a na 1/2011

Conform e disposto no subitem 8.4 da Norm a, a com provação de nacionalidade e da m aioridade dos dirigentes

poderá ser feita m ediante a apresentação de um dos seguin tes docum entos:

a) C ertidão de nascim ento ou casam ento;

b) Certificado de reserv ista;

c) T ítu lo de eleitor, desde que acom panhado de cédula de identidade;

d) Carteira profissional;

e) C édula de identidade;

f) Certificado de naturalização expedido há m ais de dez anos; ou

g) Escritura pública de em ancipação .

N ão há prova de m aioridade e nacionalidade, pelo Cadastro de Pessoas F ísicas (CPF) e Carteira N acional de

H abilitação (CNH ) - subitem 8.4 .1 Norm a.

o Conselho Comunitário é composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da

com unidade local (associações de classe, benem éritas, relig iosas ou de m oradores, exclu ída a própria
entidade executora do serv iço , desde que legalm ente institu ídas) com o objetivo de acom panhar a

program ação da em issora, com vista ao atendim ento do in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios

estabelecidos no art. 4 0 da Lei nO 9.612, de fevereiro , de 1998.

CONCLUSÃO

3. D iante do exposto , a entidade deverá ser com unicada para apresentar toda a docum entação solicitada e/ou esclarecer as

pendências constatadas.

https://sei.m c.gov.br/sei/contro lador.php?acao=docum ento_i m pri m ir _ web&acao _ origem =arvore _ vi sualizar & id _ docum ento=441163&i nfra _ sistem a= 10000. . . 1/2
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e le t r ô n ic a

:: S E I 1 M e - 0 3 5 8 2 6 6 - N o ta T é c n ic a :: '

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por ~icia G o n c a I v e s d e F a r ia , C h e f e d e D iv is ã o , em 05/02/2015, às 16:12, conforme art.

3°, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014.

seil fi Documento assinado eletronicamente por S a m ir A m a n d o G r a n ja N o b r e M a ia , C o o r d e n a d o r -G e r a l d e R a d io d i fu s ã o

~.sln.lu,~ W C o m u n it á r ia , em 05/0212015, às 16:29, conforme art. 3°, lII, "b", da Portar.ia MC 89/2014.
e le lr ó n 1 c .a

--------------------- -_._------------------------------_._-----

\

h ttp s :/Is e i.m c .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r.p h p ? a c a o = d o c u m e n to jm p rim ir _ w e b & a c a o _ o rig e m = a rv o re _ v is u a liz a r & id _ d o c u m e n to = 4 4 1 1 6 3 & i n fra _ s is te m a = 1 0 0 0 0 .. . 2 /2
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A TADA A SSEM BLÉ IA G ERA L EX TRAORD IN Á R IA DA A SSO C IA \;,,~ ,,:o . I
COM UN ITÁ R IA PRO -V ID A D E SO BRAD IN HO - A C PROV I ''', '

i/I

~;
I (

N o déc im o d ia do m ês d e , fev e re iro d e do is m il e qu in ze , cum p rin do -se o que d e te rm in a o

ed ita l d e C onvocação p a ra a A ssem b le ia E x trao rd in á ria d a A C PROV I, em p rim e ira

ch am ada às 20 ho ra s , o S r. L is rae l F e rre ira C o sta (P re s id en te d a A C PROV I), d eu ab e rtu ra à

A ssem b le ia , rea liz ad a n a Q uad ra Q ua tro , sed e d a rád io em Sob rad inho e conv idou a S ra .

M arisa d e A raú jo L opes C o sta (sec re tá ria ) p a ra com po r a m esa e reg is tra r em a ta o con teúdo

des ta a ssem b le ia , q u e tem po r ob je tiv o , a tend e r ao p ed ido do M in is té rio d as C om un icaçõ es ,

a trav és d a S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icaçõ es E le trô n ica - C oo rd en ação -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itán a , q u e a trav és d a N O TA TÉCN ICA N °: 2507 /2015 /SE I-M C , qu e

so lic ita o a tend im en to po r e s ta a sso c iação no s au to s : A ) - A tu a liz ação do C on se lh o

C om un itá rio e do cum en tação fazendo p rov a d e que o s c in co m em b ro s do m esm o são

b ra s ile iro s n a to s ou na tu ra liz ado s h á m a is d e d ez ano s , m a io re s d e d ezo ito ano s ou

em anc ip ado s , com cóp ia s do C PF de todo s o s con se lh e iro s ; B ) - C om po sição do C on se lh o

C om un itá rio , com o nom e das en tid ad es rep re sen ta tiv a s , av e rb ad a no C artó rio d e R eg is tro

d e P esso as Ju ríd ica s ; C ) - D ec la ração ass in ad a p e lo s d irig en te s , com p rom e tendo -se ao fie l

cum p rim en to d as no rm as es tab e lec id a s p ra o se rv iço . O senho r p re s id en te en tão so lic ito u a

A ssem b le ia qu e ap rov asse a ex tin ção do C on se lh o C om un itá rio e le ito em do is d e se tem b ro

d e do is m il e treze , p e lo fa to d e o s con se lh e iro s n ão a tend e rem as no rm as ac im a es tip u lad as ,

o qu e fo i ap rov ado pe lo senho r T iago e lev ado em vo tação , ap rov ado po r un an im id ad e . Em

segu id a , a m esa p ropô s a assem b le ia qu e fize ssem parte d e no sso C on se lh o C om un itá rio

p a ra e s te m anda to , o senho r D av id G om es F ran co (com o re la to r) , b ra s ile iro , ca sado ,

A dvogado , O A B nO : 27 .320 , po rtado r do RG nO : 436 .812 SSPIDF, in sc rito no C PF n °

222 .857 .841 -04 , T ítu lo E le ito ra l nO : 0073 8989 2020 , Z ona 005 , S eção 0095 , d e

B ras íli a lD F . R es id en te e dom ic iliado n a Q uad ra 08 , C on jun to D , C asa 49 , S ob rad inho lD F

C EP 73 .005 -084 ; Ja ir Jo sé d a S ilv e ira Jún io r, (P re s id en te d a A C IS - A sso c iação

C om erc ia l e In du s tria l d e S ob rad inho ID F ), b ra s ile iro , so lte iro , R G nO : 759 .345 SSP -D F ,

C PF nO : 268 .189 .701 -59 , T ítu lo E le ito ra l nO : 0040 1929 2062 , Z ona 005 , S eção 0068 , d e

B ras ília ID F . R es id en te e dom ic iliado n a A R 11 , C on jun to 07 , L o te 01 em Sob rad inho /D F ,

C E P 73 .060 .200 . A senho ra M aria S oa re s P u reza , B ra s ile ira , C asad a , Em p resá ria ,

(P re s id en te do PR IS - A sso c iação do P o lo d e R oupas e C on fecçõ es d e S ob rad inho ID F ),

R RG nO : 063 .059 .166 IFP , in sc rita no C PF nO : 584 .118 .101 -78 , T ítu lo E le ito ra l nO : 0041

2616 2054 , Z ona 005 , ,S eção 0105 de B ras ília ID F . R es id en te e dom ic iliad a n a Q uad ra 02 ,

C on jun to D -15 , B lo co A , A pa rtam en to 307 em Sob rad inho lD F , C E P nO : 73 015 415 . O

senho r A da lb e rto R om ar, b ra s ile iro , ca sado , F unc ion á rio P úb lico e Jo rn a lis ta , (D ire to r do

INM ETRO /D F ), R G nO : 739 .991 SSP ID F , in sc rição no C PF nO : 375 .476 .907 -34 , T ítu lo

E le ito ra l nO :0040 7957 2046 Z ona 005 S eção 0089 de B ras ília ID F es id en te e dom ic iliado

no C ondom ín io Im pé rio do s N ob re s , Q uad ra 04 , C on jun to H , a sa 54 , S ob rad inho lD F . A

senho ra M aria do s R em éd io s d e S ouza C arn e iro , B ra s i ira , C asad a , C om erc ian te ,

'\1 ./J
/ 1

\ ./
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_(P residen te da A SFFEMOS - A ssociação dos Feiran tes da Feira M odelo de

Sobrad inhoID F), RG nO :2 .122 .982 - SSP ID F , inscrição no CPF nO :695 .611 .841-68 , T ítu lo

E le ito ra l nO : 0161 5169 1503 , Zona 005 , Seção 0102 de B rasília /D F . R esiden te e

dom iciliada na Q uadra C en tra l, F eira M odelo , B ox C , N úm ero 96 em Sobrad inho lD F . CEP

73 010 123 . A proposta fo i ap rovada pelo senhor W ash ing ton e levado a vo tação , ap rovada

por unan im idade. O senhor p residen te , fez en tão o conv ite aos novos conselheiros, p resen tes

a esta A ssem bleia Ex trao rd inária , e após breve debate e esc larec im en tos, os consu ltados

acim a aceitaram o conv ite de im ed ia to . O s m esm os se com prom eteram cum prir com as

norm as e trazer toda docum entação em até 48 horas, confo rm e so lic itado . A pós franqueada

a palav ra e debates sobre o bom andam ento e com prom etim en to de todos com essa

en tidade , o senhor P residen te agradeceu a todos e não tendo m ais assun tos a serem tra tados,

eu M arisa de A raú jo Lopes C osta , dei por encerrada esta A ssem bleia e após escrita esta a ta

será assinada por m im , pelos novos m em bros do Conselho Com unitário e pelo senhor

p residen te .

~ Id ;\~
M ansa de A rjíjo Lopes C osta

tC ~
~

- -:"~ '-:já ir José da S ilveira Jún io r

.'~~~.~',.~~<:.I \~~ •

i'L;W
7al~ r.o R om ar

. <.

.o s de Souza C arneiro

d inho - D F , 10 de fevere iro de 201

..

M aria dos R e

;~ .. M aria

~',1.,¥!.;

2
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RÁDIO ~ O B R A D IN H O fM
a rádio da família

sintonize

E u ADALBERTO ROMAR, b ra s i le i ro , c a s a d o , F u n c io n á r io P ú b l ic o

e J o rn a l is ta , (D ir e to r d o IN M E T R O /D F ) , R G nO : 7 3 9 .9 9 1 S S P /D F ,

in s c r iç ã o n o C P F nO : 3 7 5 .4 7 6 .9 0 7 -3 4 , T í tu lo E le i to r a l n O : 0 0 4 0 7 9 5 7

2 0 4 6 Z o n a 0 0 5 S e ç ã o 0 0 8 9 d e B ra s í l ia /D F . R e s id e n te e d om ic i l ia d o

n o C o n d om ín io Im p é r io d o s N o b re s , Q u a d ra 0 4 , C o n ju n to H , C a s a 5 4 ,

S o b ra d in h o /D F , D E C L A R O m e u c om p rom is s o a o f ie l c u m p r im e n to

d a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra a p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s c om u n i tá r io s

p re s ta d o s a tr a v é s d a rá d io c om u n i tá r ia S o b ra d in h o FM , e a in d a e s to u

d e a c o rd o e c ie n te d e to d a s a s n o rm a s e L e is q u e re g u lam e n ta e s te

s e rv Iç o .

P o r s e r v e rd a d e f i rm o o p re s e n te .

B ra s í l ia /D F , 1 1 d e fe v e re i ro d e 2 0 1 5
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ê im pnm ir

.: Frente Parlamentar de Combate à Pirataria e Sonegação Fiscal

C he fe de G ab ine te , C a rlo s E dua rdo ;

p re s id en te M a ria n te e o asse sso r

A da lb e rto R om a r

A C âm a ra dos D epu tados la n çou ,

ne s ta segunda -fe ira 2 de

se tem b ro , à s 12 ho ra s , a F ren te

P a rlam en ta r de C om ba te à

P ira ta ria e S onegação F isca l. A

F ren te P a rlam en ta r é de ca rá te r

sup rapa rtid á rio e já con ta com

m a is de 150 pa rlam en ta re s

pa rtic ip an te s , e n tre depu tados e

senado re s .

A so le n id ade rea liza da no

A ud itó r io N e reu R am os con tou com a p re sença do P re s id en te da

C âm a ra dos D epu tados , João P au lo C unha , depu tados , senado re s ,

a u to rid ades fe de ra is e e s ta dua is , re p re sen tan te s de asso c ia ções e dos

se to re s p rodu tivo s , a lém de pe rsona lid ades do m undo a rtís tico com o :

pad re M a rce lo R oss i; o a to r Jo sé W ilke r; a s can to ra s Joana e K e lly

K ey ; e o s can to re s R od rig u in ho (T ra ve sso s ), P é ric le s (E xa ltaS am ba ) e

X andy (H a rm on ia do S am ba ).

o P re s id en te da C âm a ra , João P au lo C unha , re ssa lto u que a p ira ta r ia

trá s im ensos p re ju ízo s pa ra o B ra s il, a fe ta ndo desde a ge ra ção de

em p regos a té a c ria tiv id ade . "O B ra s il n ão pode se da r ao lu xo de

con tin ua r con v ivendo com a p ira ta ria ". O p re s id en te d isse a in da que é

p re c iso o es fo rço de todos pa ra com ba te r a p ira ta r ia e que o

P a rlam en to e s tá sens íve l a o p rob lem a e "va i le va r à fre n te e s ta

cam panha ".

O Inm e tro pa rtic ip ou com um es tande da

E pos ição de P rodu to s P ira te ados , q ue

acon te ceu no E spaço M á rio C ovas (anexo 2 •

da C âm a ra ). E n tre o s vá rio s e s ta ndes que

fo ram m on tados , o v is ita n te pôde ap rende r

a s p rin c ip a is d ife re n ça s en tre C D s o rig in a is

e fa ls ifica do s na m os tra da A ssoc ia ção

B ra s ile ira de P rodu to re s de D isco s . O s

c id adãos tam bém pude ram con fe rir o p re ju ízo que a p ira ta r ia m us ica l

cau sa ao B ra s il.
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Crédito/

Débito RS

1.220.69 -

1 . 2 Z Q , 6 9 +

4.23 -

13,91 -

13,91 -

4,91 -

4,90 -

1.95 -

43,81 -

ValorUSSCidade/País

Próximo Corte de Fatura (Melhor dia de Compra) = 08/10/14
\

Vencimento da Fatura: 21/09/14 ~.---

21/08 SALDOAtlTERIOR

ZQ/Oll. PAGAMENTO EfElUAOO

02/09 (ARTAOPROTEGS SORT

02/09 SEGHOSPEXTRAII

02/09 SEGHOSPEXTRAlI

02/09 CREDVIDA PlUS

02/09 IiDME ASSIS!

02/09 UG BLOQUEIO

SUbtotal Nacional

Data Descrição

Demonstrativo

Fatura Mensal
Número do cartão

XXXX XXXX XXXX 5213

CAPITAIS 4001 4611

DEMAIS LOCALIDADES

0800 7244611

111111.,11.11"" ,,11.1.1 •• 1,,1. ,,11.1.1 •• 1•• 11
COD SOBRADINHO BSB SSI

MARIA SOARES PUREZA
QD 2 CJ D 15 BLOCO A APT 307 SOBRADINHO

73015-415 BRASILlA - DF

c)" i : . . ~ " ' " , < " ' - "

; ; : ~ : ? " r - ~

~ ( ; " { R É D I C A R D
/', '

vww.credicard.com.br

33.53 -

333,33-

175,00 -

58,60 -

188,56 -

37,73 -

52,00 -

20,00 -

126,58 -

1.025,33 -

N° XXXXXXXXXXXX5213

SOBHADIIIHO

BRASILlA

. BRASIUA

BRASILlA

SOBRADINHO

SOBHADlNHO

BRASIUA

SOBRADINHO

SOBRADINHO

N° XXXXXXXXXXXX4932

--...•...,_.~--~,~,--
..

1,073.37 -

A

fl:lt:.~l"';"".':Jr.t ... -i~
~...•• : :;::,::!Lt ~dl.JU#

•
í
i
i
~
a pj 3;: Gt1i .;\~:
L..c.."._1.l

Total Nacional

Total Fatura

ANTONIO C DAS PUREZA

Movimentações nacionais

01109 CAHTAOPROTEGS SORT

SUbtotal Nacional

MARIA SOARES PUREZA

Movimentações nacionais

01/12 LOJASAMERI(AI~AS210110.

24112 OI 09/12

27/06 ELETRJ(AaOtl SAR03l06

01/07 COM R[TAlHAO CINTROJ,l03

0 4 1 0 7 M/JJ.ZAMAUJAS 03103

06'08 (ASA DECOUROJlES02/02

18/08 COMPUSIIOPPINGINF001/03

19/08 PECOBRAL

03/09 M/JJ.ZAMALHAS 01/03

subtotal Nacional

7.575,00

520,00

1.882,59

14,94 % a.m.'

14,94 % a.m.*

14,70 % am,'

14,70 % a,m.'

0.38%

0,0041 % ao dia

R$

R$

R$

16,44% a.m. e 537,33% ao ano

R$ 530,64 100.00%

R$ 520,00 97,99%

R$ 8,00 1,51%

R$ 2,64 0,50%

15,66% a.m. e 487,29% ao ano

R$ 911,60 100.00%

RS907,00 99,50%

RS4,60 0,50%

. Linha de Crédito

Linha de Crédito Total

. Linha de Crédito para Saques Cash no Brasil

Total de ~ompras parceladas a vencer

Importante

CADASTRE SEU EMAIL NO INTERNET BANK E RECEBA INFORMACOES

IMPORTANTES, ALEM DE BENEFICIOS E OFERTAS EXCLUSI

Encargos e CET
Sobre" saldo financiado
~áxImos financiamento próximo período e atraso

p.lrá saques efetuados

Máximos para saques efetuados no próximo período

IOF adicional -,

IOF Fin~nciamento

• PefiooQddO dias

RotatiVo

Custo efetivo total (CET) financiamento

Valor total do nnanáamento quand~) J}<'9. mínimo.

Valor finanái'Jdo

, Tributos IOF

. Saque

Custo efetivo total (CET) para saques

Valor total devido pelo S"que ClJsh efettJddo

Valor'do saque cash liberado ao cliente

Tc'Hifas (ash

Triblrtos IOF

- -_._,, __ ••._.•••••••.•-•.•__ .•._ .••.._.,.~. __ ;__ • __ .- •.•__ .._•._-A

1341-7134191.98001 00340.105006 00038.935102 3 000Itaú
Loc:il de Pagamento

Vencimento da fatura

PAGAVEL EM Q'JALQU"R AGENCIA BANCARIA
21/09/2014

Beneficiário
Agênci;,/Código Benelic.'\rio

BANCO ITAUCARD S.A.
1248/08540-7

Data do Doc:urnento TN0 do Documento
Espécie doe: I AC~ite

Dató'\ do Processamento Nosso Número

09/09/2014 XXXXXXXXXXXX5213 FT 09/09/2014 198/00003401-0

Uso tio Banco 1
Cartelrõ'l I Espécie Oa Moeda Quantidade Valor 1{-) Total desta fallJra

198 R$
1.073.37

Instruções

2(-) Pagarnenlo Mlnimo

166,37

A partir do valor mínin'o você pode pagar () quanto quiser em qualquer banco, mesmo após o 3 t . ) Descon1oi<lba tirflónlo/olllr a~ derjuçõEl;

Vt~ncirnento. A diferençcl ser~ financitidcl <lutornaticarnente. com encargo\ de financia,nento a partir

do 'JenClrflellto. Pagamentos inferiores ao mínirno ou apóS o vencimento incidir ~o multi/., encargos de J( +-) Mora,Multa

mora e financiamento na próxima fatura. Para oferta de parcelamento, utilize o mesmo boleto para

p"<),,, o valor exato da parcela escolhida no vencimento. Banco Itaucard S.A., CNP! m.
5( •.) OutroS acréscimos

1/.192.'151/0001-70, com sede "a Alameda Pedro Calil, 43, Poá - SP, CEP 03557-105. 6(=) Vaior Cobraco

Itaú

' . J , ~ l < > r P."lÇjO R$

166,37

198/00003401-0

Vf)ncimvnto da FahJra

21/09/2014

Toral desta Fatura

1.073.37

Pagarnt'tnto Mfnimo

Número do Cartao

XXXX XXXX XXXX 5213

MARIA SOARES PUREZA

S"1.caoor I AV;1.hS13

R>edbo do Cliente

••.•l.1entic3Ção no Verso

~lllllmlll~III~11~ 1II m I~IIIIIIIIIII~111111111~II11111111illl~1IIIIIm Illi1111
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RÁDIO ~ O B R A D IN H O FM
a rádio da família

sintonize

E u M A R IA S O A R E S P U R E Z A , B r a s i l e i r a , C a s a d a , E m p r e s á r i a ,

( P r e s id e n te d o P R IS - A s s o c ia ç ã o d o P o lo d e R o u p a s e C o n f e c ç õ e s d e

S o b r a d in h o ID F ) , R R G n O : 0 6 3 .0 5 9 .1 6 6 IF P , in s c r i t a n o C P F n O :

5 8 4 .1 1 8 .1 0 1 - 7 8 , T í tu lo E le i to r a l n O :0 0 4 1 2 6 1 6 2 0 5 4 , Z o n a 0 0 5 , S e ç ã o

0 1 0 5 d e B r a s í l i a /D F . R e s id e n te e d o m ic i l i a d a n a Q u a d r a 0 2 , C o n ju n to

D -1 5 , B lo c o A , A p a r ta m e n to 3 0 7 e m S o b r a d in h o lD F , C E P n O :7 3 0 1 5

4 1 5 , D E C L A R O m e u c o m p ro m is s o a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o rm a s

e s ta b e le c id a s p a r a a p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s c o m u n i tá r io s p r e s ta d o s

a t r a v é s d a r á d io c o m u n i tá r i a S o b r a d in h o F M , e a in d a e s to u d e a c o r d o

e c ie n te d e to d a s a s n o rm a s e L e i s q u e r e g u la m e n ta e s te s e r v iç o .

P o r s e r v e r d a d e f i rm o o p r e s e n te .

B r a s í l i a /D F , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 5

M A R IA S ~ R E Z A
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ASSOCIAÇÃO 00 POlO DE ROUPAS E CONFECÇÕES OE SOBRAOINHO

Associação do Pólo de Roupas e Confecções de Sobradinho

C N pJ : 2651 0131 O O 01-02

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DO

PÓLO DE ROUPAS íNTIMAS DE SOBRADINHO - PRIS

(~ A os treze d ias do m ês de jane iro de do is m il e qu inze , deu in ic io a um a e le ição

no PR IS na sede da assoc iação s ituada na quadra 12 área espec ia l 05 an tiga

LBA (Ga lpão) Sobrad inho /DF , às 09 :00(nove) horas a prim e ira cham ada e as

09 :30 (nove horas e trin ta m inu tos) a segunda cham ada com a presença de 24

(v in te e qua tro ) assoc iados. Tendo em vis ta que a Senhora M aria Soares

Pureza ficou um ano ausen te da pres idênc ia e com o não houve in te resse por

nenhum dos assoc iados em assum ir o cargo , dec id im os, por unan im idade de

todos a ree legem os com o pres iden te do PR IS (Assoc iação do Po lo de Roupas

ín tim as de Sobrad inho -DF) pe lo traba lho desenvo lv ido na gestão an te rio r,

no que tange as questões de gênero , pe lo qua l m erece todo nosso respe ito e

adm iração , a m esm a ace itou . Não tendo m ais nada a tra ta r deu por encerada

a reun ião ás 18 :30 (dezo ito horas e trin ta m inu tos). F icando ass im a d ire to ria

fo rm ada. Presidente Maria Soares Pureza , CPF 584.118 .101-78 , RG

063059166 endereço Quadra 02 con j. O 15 B I A ap tO 307 Sobrad inho I, Vice-

presidente Maria das G raças Barbosa Amorim , CPF 291.195 .455-68 , RG

3.419 .616 , endereço DF 150 km 12 QD 62 lo te 58 - Ferca l,

PrimeiroTesoureiro Anton io Carlos da S ilva Pureza Jun io r, CPF 7083205134 , ~

RG 16699258 endereço quadra 02 con j O 15 B I A ap tO 101 obrad inho I, ~ S> d~

y\)~

~I

W~?~

~
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ASSOCIAÇÃO 00 PO lO DE ROUPAS E CONFECÇÓES DE SOBRAD~HO

Associação do Pólo de Roupas e Confecções de Sobradinho

CNPJ: 265101310001-02

Segundo Tesoure iro Maria Jose Leite Moraes CPF 316741001-91, RG

818142 endereço AR 9 conj 08 casa 18 Sobradinho 11, D iretora comercia l

Amanda Fontenelle B rito , CPF000971941-26, RG 2294647 endereço Av. das

Palmeiras - C 07 lote 16 Edf. V ia Centra le aptO 1303 - Taguatinga Centro,

P rimeira Secretária , Valéria Ramos Brandão CPF 821714401-04,RG 1676990

endereço Qd 02 conj A 6 bl 02 aptO 303 Sobradinho, Segunda Secretária

Doracy A lves Gomes de Nazareth CPF 225203251-00 RG 635149 endereço

AR 12 conj 10 casa 21 Sobradinho 11 Relações Públicas Francisca A lves F ilha

Pere ira CPF 222875741-15 RG 574318 Qd 06 casa 03 A Cond. Serra Azul

Sobradinho, Francisca Paula do Nascimento Sousa CPF 743.925.143-15 RG

RG 217711944 endereço Estância 2 mod K chácara 4 - P lanaltina DF

Conselho F iscal A line Taise P ires CPF 011155111-06 RG 2220736 endereço

AR09 conj casa 34 Sobradinho 11, Norma Omellas de Paula CPF 265820741-72

RG 521812 endereço Chácara Santa Helena, 28 Núcleo Rura l Sobradinho 11,

Maria Dom ingas Souza CPF 443456901-53 RG 1207406 endereço AR 19 conj

09 casa 09 - Sobradinho 11, Suplentes:V iv ian Soares Pureza RG 2.289.660

CPF 041090831-25 Lindalva dos Santos CPF 619530671-15 RG 1417773 - Qd (ff
07 casa 18 - V ila Basevi, W illiams de O live ira Angelo CPF 327097731-04 RG

787077 endereço Chácara Buriti Rua 06 casa 210 - Sobradinho, Idealizadores

do Pro jeto, Marcilene Frazão de A lmeida Martins CPF 242017822-04 RG~
C>

1586791 endereço AR 11 conj 07 casa 14 Sobradinho 11, H ildete Palmeira C ruz

CPF 227048685-49 RG 1252345-38 endereço Nova Colina II conj C casa 12-~ .

Sobradinho - DF (Assistentes Socia is). I:J ~

(flS1 j

j( /~'frrrrJ./hb8' ~ .

JfIJ \l1~jt1 tJ
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A S S O C I A Ç Ã O 0 0 P O l O D E R O U P A S E C O N F E C Ç Õ E S D E S O B R A D I N H O

A s s o c i a ç ã o d o P ó l o d e R o u p a s e C o n f e c ç õ e s d e S o b r a d i n h o

• • C N P J : 2 6 5 1 0 1 3 1 0 0 0 1 - 0 2

A s s o c i a d o s p r e s e n t e s :

Maria Soares Pureza (presidente) ..~ 9 . . . . .~ . ~ . . . .

Maria das G raças Barbosa Amorim (vice presidente)o.%~dV-J.~(.~~.e.~ .

Anton io Carlos da S ilva Pureza Junior(1° tesoure ira) ~ .

Maria Jose Leite Moraes(2° tesoure ira)~ .I}~ .MQ~ .

Amanda Fontenelle B rito (D ir. comerC ia l)~ t&~.~ .

Valéria Ramos Brandão (1 ' secretária) ...J . - ' a . . t L £ ~ ~ d M

Doracy A lves Gomes de Nazareth (2 ' secretária).~ .

Francisca A lves F ilha Pere ira (re lações pÚbIiCaS) ~ih .
Francisca Paula do Nascimento Souza (re ações publiCaS) ~ .

A line Taise P ires(Cons. F isca l).... . .

Norma O rnellas de Paula(Cons. F iSCal);V~ ~ ~.~

Maria Dom ingas Souza.(Cons. F isca l)~~~~M~.9roUu.( .....

V iv ian Soares Pureza (1° sup 'ent~ .h i.iA ..... o..4r.es.Pl1l::(1.1A~

Lindalva dos Santos (2° sUP lente).~",-.'\' ~ ! v . . ~ ~ : , ! ~ . . . . $ . ~ .~ : T . - : : - ! . .

W illiams de O live ira Angelo(3° suP lente).J#fk.~ .£ ..f!1 .~~ ..~~

Marcilene Frazão de A lmeida Martins(Assist OC ia,)..J f \ ~ L J.~
H ildete Palmeira C ruz(Assist. Socia l) 0 .
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A S S O C IA Ç Ã O D O P O L O D E R O U P A S E C O N F E C Ç Õ E S D E S O B R A D IN H O

A sso c ia ç ão d o P ó lo d e R oup as e C on fe c çõ es d e S ob rad in h o

C N p J : 2651 0131 O O O 1 -O 2

L id ia O r la n d a P a e s L a n d im .

J o s e G o m e s F i lh o . /m . - e . . • . ..imnl li11..4. .

R o s a n g e la L im a M a rq u e s . .i~~1:/:~..::.~t.~/:1;1.~ ..'!11-~

~

. ~ ~ . . /~-

D e n is e A m o r im M ir a n d a . . . . . . . . . y .1. ~ :9 .~ ~ .M~\- .

V a ld is a R e is d e S o u z a ~ . . ~ ~ . .h~ .

E liz a b e th A lv e s d a S i lv a P e re ir a . fú 1 J iD f .m f { / - " i f~ ? ( }G .Ü .V I ! . .1f.ff;.d?I.t .

I s a b e la d a C u n h a S a n to s .

S o b ra d in h o /D F , 1 3 d e ja n e ir o d e 2 0 1 5 .
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TEM FE PUBLICA EM TODO o TERRITORIO NACIONAL

I R E P til 'LA r t i . iE R A T IV A D O B R A S IL I

I 21 Oficio de Not~5, R. Civil,Tü e pJ e I
IProtestode Tib-üos do DF, I
I Q.Central.8L 07 LJ 05 Ed. Sylvi~ I
I Cep:73010-517 Fone: (61i3293-3300
I A U T E N T IC A C A O !

I A presente fotocopia e reproducao fiei I
I d o d o c u m e n to Q r i s in a l iu e file f o i I

lapresentado. I
I . I

i ESCREVENTE AUTORIZADA I
I ANA MARIA LIMÀ ~ J NASCIMENTO. I
I S o b r a d in h o -D F , 1 1 /0 3 1 2 0 1 5 I

I Selo:TJDFT201501B0050639PPBS I
! D is p o n iv e l n o s i t e :~ w w . tj.jft..jus.br I
•• =~.au=.a - = = -~
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27- ..44-
I 'I

70
I' 1i I'

C N PJ/C PF : 000022285 /84104

N ° D A U C : L ',} 11 L

C LASS IF IC AÇ ÃO : K tSW I:N C lA l/I'Y JN U

M ED ID O R (ES ): U U O O U 865 11 J

---:----.. S IA • ÁR EA D E SER V IÇ O S PÚ BLIC O S . LO TE C • C EP 71.215-902 I I

C 1P!!J IlR AS llJA . D F C N PJ: 07.522.669/000"92 C F IO F 07.466.935/001,97

_~~ AEG IM ~ ESPEC IAL - ATO D EC LAR ATÓ R IO N ~ 021/2006 ZCt8..-?3!1--l
DISTRIBUIÇÃO N U E S P 1 G E E S P 1 D I T R I I S U R E C I S E F '

N F 1 FATU R A r.e EN ER G IA EL~TR IC A I SER V iÇ O S SÉR IE U N ' IJ IJ til 'H " ',l I " I 1 IJ

L lAV W G lX 'IlS ~R AN C O ~A I C AM

Q 06 A r 01 5 I. ',O ;: m L IONS _ ./ A TARIFA SOCIAL DE ENERG IA

, (llll"ll I N II(I I~O d-- ELÉTRICA - TSEE FO I CRIADA
, ''''0 PELA LEI N ' 10.438,

C I ": /.l, tJ l', IH " DE 26 DE ABRIL DE 2002.

'hHij1M3aU ijtl$1iIM.'C1!lli) .U,.,I.tPi'tfjH.WJ.

ATU AL: 0 ';/02 /201 ';

AN TER IO R : uH /U I 1lU I',

APR ESEN TAÇ ÃO : 05/02/201~

PR Ó X IM O M ÊS : U f, U 'I 1U I ~

, ,
I I' I I I I

ATU AL:

AN TER IO R :
91 L 'l " V / 1-1 '1 .1 AC ;0 /14 11

C O N SU M O :
9094 M AR /14 100 Stl 1 14 17

R ES íD U O D E C O N SU M O :
10 A IJR /11 91 O lll/11 II h

N Ú M ER O D E D IAS :
~1A1/11 'lo Nov/11 'JI.

18 IIIN /I'l 9 / III 1111 91
FATO R M U LT IPL IC AD O R : O U I,O O Jl)I./11 6f, .1AN /15 81

FATO R D E PO TÊN C IA : M ED IA C O N SU M O AN U AL: 88

D ESC R I ÃD D A C O N TA

IAR IfA fA IXA C U N SU I'Y J 10 k~H A R $ U,3920231

AD IC IU N A l BAN D I:IR A VER M l:lH A = 2 ,09

27 ,44

Keservado dO Fisco: 23/9.~D31:.A6/8.1bOl.ti6D7.48B~.bBAl.25/D

C O M PO S I ÃO D A TAR IFA IN D IC AD O R ES D E C O N T IN U ID AD E

'I

BASE D E C ÁLC U LO (R S ):

A lÍQ U O TA (% ) :

IC M S IN C lU ID ON D VALO RD ATAR ifA (R S ):

IC M S SD BR EO VALO RD A SU BVEN Ç ÃO(R S ):

VALO R TO TAL D O IC M S (R $) :

VALO R D O P IS /PASEP (R $) :

VALO R D O C O F IN S (R $) :

------
CE~"~-~
DISTRIBUIÇÃO

SlA .AREADESERV IÇOSP\a.ICOS-LOTEc-C t:pn.21s.9Q2

BAASIuA .[fCNPJ:07.52266M lX l1-92CF~0746!.!l3M iJl.g7

D lC F IC O M IC D IC R I
APU R AD O

M EN SAL: 1 , J I 1 ,110 I , i I
L IM ITE

M EN SAL:
1, /I I, F i ) ./011

TR IM .: '1 .11 /', .11
AN U AL: IlI,H h I) . q.)

C O N J. ELÉT .:
11lU , ') 1 1 IA N IJ lI I L

M ÊS D E R EF .:
I II li) 11

.' I I I I .,
R $: 11,1 I
M ÊS D E R EF .: I I1 llll'l

R ES . AN EEL 166 /05
EN ER G IA :

D ISTR IBU iÇ ÃO :

TR AN SM ISSÃO :

TR IBU TO S :

EN C , SETO R IA IS :

R $

17, 11;

'I. li,

il,88

'1 ,1 '1

11 (.11

%

fi2,r,1

1 H , /1

I, H I

II,U I

, U (;

}/ ,1 ,1

Il.Uu

I, l 'I
II,OU

I. 1 '1

O , I'.

U /11

7ffi~ -7
" II

•...•EEV L2015_

27 44

23LO?....I.2015

Atencao == ) Sr. Caixa - Nao Receber
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C E B T O R P E D O , F ~

DE ENERGIA lAMBEM

POR S M S . CONFIRA NO

SllE W W W .C E B .C O M .B R

, , - = = - ~
V o c ê e m c o n ta to c o m a C E B

I

I n te r n e t
w w w .c e b .c o m .b r

A g ê n c ia N a c io n a l d e E n e r g ia E lé t r ic a - A N E E L

r a tu i t a d e te le fo n e s f ix o s e m ó v e is

Faltou UZ?
E n v ie u m a m e n s a g e m !

C-

É r á p id o ,
f á c i l e g r a tu i t o !

w w w .c e b .c o m .b r

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . , ~ - - ~ ~
S O B R E A S F A T U R A S P A G A S E M A T R A S O IN C ID IR Ã O M U L T A D E 2 % S O B R E O V A L O R O R IG IN A L , C O R R E Ç Ã O

M O N E T Á R IA E J U R O S M O R A T Ó R IO S D E 1 % A O M Ê S , C O B R A D O S E M F A T U R A P O S T E R IO R .

~ • • • • L . I G .U .E .1 .1 6 .N .0 .M . i .N . IM IO i I lN [ B O I ~ l i l E G : t ; l 'U ~ ~ m D I l lO E lD I l I :
A

i I l :~ D T I 3 I L ~ A l : l p ó l i s ! J o I I R l i I E i J c I E B . IM .E .N .T .O. • • • • • • ~

E M C A S O S D E D A N O S E M E Q U I P A M E N T O S E L E T R O E L E T R O N IC O S , O U E P O R V E N T U R A S E J A M C A U S A D O S P O R D I S T Ú R B IO S N A R E D E
D E D I S T R IB U iÇ Ã O D E E N E R G IA E L É T R IC A D A C E B D I S T R IB U iÇ Ã O S /A , O C O N S U M ID O R T E M D IR E I T O D E S O L IC I T A R O
R E S S A R C IM E N T O . O C O N S U M ID O R D E V E R Á S E R T I T U L A R D A fA T U R A D E E N E R G IA E L É T R IC A . IN fO R M A R D A T A E H O R Á R IO
P R O V Á V E L D A O C O R R É N C IA D O D A N O , D E S C R E V E R A S C A R A C T E R iS T lC A S (M A R C A /M O D E L O ) E R E L A T A R O P R O B L E M A
A P R E S E N T A D O P E L O E O U I P A M E N T O . O P R A Z O P A R A S O L IC I T A Ç Ã O É O E A T É 9 0 D IA S C O N T A D O S A P A R T IR D A D A T A P R O V Á V E L D O
D A N O E L É T R IC O D O E O U I P A M E N T O . A S O L IC I T A Ç Ã O O U E S C L A R E C IM E N T O S A D IC IO N A I S P O D E R Ã O S E R E f E T U A D A S N A S A G É N C IA S ,

V IA C A L L C E N T E R ( 1 1 6 ) O U N O S I T E D A C E B (W W W C E B .C O M .B R ) .

1 I I • • • • I . ~ . r J i .m r ,m m , i E . , l i ' l : ! , m l i t . ! l , l ! ,m .~ . m lt lE , m : l , m , .m : , J ! I ! ,m , I I l : ~ . IZ 1 ,m .m ,~ , • • • • ~
. F A M i l lA IN S C R I T A N O C A D A S T R O Ú N IC O P A R A P R O G R A M A S S O C IA I S 0 0 G O V E R N O F E O E R A L C O M R E N O A

F A M IL IA R M E N S A L P E R C A P I T A M E N O R O U IG U A L A M E IO S A L Á R IO M íN IM O N A C IO N A L ; O U

.Q U E M R E C E B A O B E N E F IC IO O E P R E S T A Ç Ã O C O N T IN U A O A O A A S S I S T Ê N C IA S O C IA l - B P C ; O U

.F A M IL lA IN S C R I T A N O C A O A S T R O Ú N IC O C O M R E N O A M E N S A L O E A T Ê 3 ( T R Ê S ) S A L Á R IO S M fN IM O S . Q U E

T E N H A P O R T A D O R O E O O E N Ç A C U J O T R A T A M E N T O R E Q U E IR A O U S O C O N T lN U A O O D E E Q U I P A M E N T O S .

1 I I • • e r n ,m , 1 1 1 ,n J ' .m m m lm l l l1 l l : l l ' J l '' ! lJ lm I lm i l l ! lJ lm l ' l1 I ' m m i l l ' I , ! I J j ' i l1 i l l I I l l ! l l ! f . : , r n , m :m m • • ~
D IC - T E M P O T O T A L ( E M H O R A S ) S E M E N E R G IA E L I T R IC A - A P U R A Ç Ã O M E N S A L , T R IM E S T R A L E A N U A L ;

f lC - N Ú M E R O D E V E Z E S S E M E N E R G IA E L É T R IC A - A P U R A Ç Ã O M E N S A L , T R IM E S T R A L E A N U A L ;

D M IC - D U R A Ç Ã O M Á X IM A (E M H O R A S ) D E IN T E R R U P Ç Ã O C O N T iN U A - A P U R A Ç Ã O M E N S A L ;

D IC R I - D U R A Ç Ã O D A IN T E R R U P Ç Ã O (E M H O R A S ) O C O R R ID A E M D IA C R IT I C O - A P U R A Ç Ã O M E N S A L .

O C O N S U M ID O R T E M D IR E I T O A :

• R E C E B E R U M A C O M P E N S A Ç Ã O , C A S O S E J A M V IO L A D O S O S L IM IT E S D E C O N T IN U ID A D E IN D IV ID U A I S R E L A T IV O S Á

U N ID A D E C O N S U M ID O R A , P A R A A P U R A Ç Ã O M E N S A L , T R IM E S T R A L E A N U A L .

• S O L IC I T A R A C O N C E S S IO N Á R IA A A P U R A Ç Ã O D O S IN D IC A D O R E S O IC , f lC , D M IC E D IC R I A O U A L Q U E R T E M P O .

~ . I ! I • • • • • • • • m m E , r r , I ! ' I J i r n , ã ' !m ~ l l I I l I l ! l I I• • • • • • • • • ~
T E N S Ã O N Q M IN A l L IM I T E IN F E R IO R L IM IT E S U P E R IO R S I S T E M A

2 2 0 2 0 1 2 3 1 M O N O F Á S IC O

2 2 0 1 3 B O 2 0 1 / 3 4 8 2 3 1 / 3 9 6 B I F Á S l c o r r R I F Á S IC O

A U T E N T IC A Ç Ã O M E C Ã N IC A
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,
RÁDIO ~O B R A D IN H O fM
a rádio da família

sintonize.

E u DAVID GOMES FRANCO , b ra s ile iro , c a sa d o , A d v o g ad o ,

O A B nO :2 7 .3 2 0 , p o r ta d o r d o R G nO :4 3 6 .8 1 2 S S P /D F , in sc r ito n o C P F

nO22 2 .8 5 7 .8 4 1 -0 4 , T ítu lo E le ito ra l nO :0 0 7 3 8 9 8 9 2 0 2 0 , Z o n a 0 0 5 ,

S e ç ão 0 0 9 5 , d e B ra s ília /D F . R e s id en te e d om ic ilia d o n a Q u ad ra 0 8 ,

C o n ju n to D , C a sa 4 9 , S o b ra d in h o /D F C E P 7 3 .0 0 5 -0 8 4 , D E C L A R O

m eu com p rom is so ao f ie l c um p rim en to d a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra

a p re s ta ç ã o d o s se rv iç o s c om un itá r io s p re s ta d o s a tra v é s d a rá d io

com un itá r ia S o b ra d in h o F M , e a in d a e s to u d e a co rd o e c ie n te d e to d a s

a s n o rm a s e L e is q u e re g u lam en ta e s te se rv iç o .

P o r se r v e rd ad e f irm o o p re se n te .

B ra s ília /D F , 1 d fe v e re iro d e 2 0 1 5
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Presidente da Mesa

~SSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DA FEIRjA ~rrb~~~~ ~Ü~~A ~ Il
. . SOBRADINHO/DF - ASFFEM~ciú d e N o ta s , Res. C iv il, Res, de

- ,--- '- - _ .- .- ,_ . . .- .- . !T itu la s e [)Q cum en to s ,P e sso a s

J l" ,: ' 1t~~TÂ'ÓA.';~ASS'~~B~ÉIA:GERALPARA_ELEIÇÃO E POSSE ifA JW ~~~~~ t~ t~ ~ r1~ oD.

;:. ,~" ,:?~N.S.~L,~O~I~i~t~,~f':;:~~:~~~;D~S_~~~~T~~" pA 1 c l~ '~m ~CO O ~~~q
• _ . - : '£ ' _ . - I. • • - ."- " { "

• '-J~••. ~ j~ ' 2[,,_ k -I. ~. i ..!. ~. ~ ._

':..~os, trinta e um dias~'do inês de março do ano de dois mil e treze', ás nove horas, em
.' fre'nte ;àsede da associaç~o da feira modelo de sobradinho, situada na Quadr,a:central,
Ijbloco ,I,' feira. modelo de Isobradinho, Sobradinho, Brasília/DF" procedeu-se' a ~eleição e

'. y P9~\~~.. ~a.j Nova Diretori~: e Conselho Fiscal para o Biêniç 2013 -2 01 ? da..~pr_esente
,~ ',' associação. Assumiu a presidência dos trabalhos, a Presidente da associaçãoSrà. Maria

Q;-; ,dos. Remédios de Sousa; Carneiro, nomeado como secretário o Sr. Marcelo da Silva
y'.:::, ya~concelos. O presid_en~~:da presente abriu os trabalhos da mesa coletora dos 'vqto~ às 9

horas e trinta 'e cinco minutos, tendo como mesários a Sr.a Kátia Regin:a'Herrero,' Sr.
Jaqson, Monteiro. Simões e o secretário da presente assembleia, Sr. Marcelo' .d a Silva

o ;. V~~cqilc~(ôs" qú~'fiz'ériHTra conferencia de todos os materiais' eleitorais, tais comô 'urha,
. ,lista, cédula de yotação, cabine, edital entre outros, na presença das cabeças de chapa,
.Senlíora'. Mária dos Remédios de Sousa Carneiro e Sr.a Antônia Neuma Miranda Santana;

. 1,-;', 'n~ste:àto 'a',assembleia 'geral firmou acordo para que o termino da votação acontecesse às
,- .; J5- horas e -35 minutos, para que nenhuma das chapas fosse p'rejudicada. A Sr. a ta'rtiàne

'- i:' ':,:'r~"elo'daSilva questio'nou,'a mesa coletora acerca das procuraçõ.es, entendendo ela, que o
procurador para votar deverias estar na condição de procurador a dOiS meses segundo o
Art. 39 11,sendo esclarecida pelo secretário da mesa que o Art. 39 , 11,fala da condição do
associado e não do procurador e que as procurações aceitas são registradas em cartório e
há qualquer momento o associado poderá nomear um procurador para si. Ás 15 horas o
Sr. Saulo Nobrega, esposo da associada Sra. Cartiane Melo da Silva questionou o término
da apuração às 15 horas conforme previsto no edital, porem, seus questionamentos não
foram acatados, porque a assembleia geral já tinha decidido por unanimidade acerca do
assunto. Às 15 horas e 35 minutos findou-se a coleta de votos, tudo nos plenos
conformes, a partir de então a mesa coletora passou a ser mesa apuradora de votos. Com
a apuração da urna obteve-se o seguinte resultado: 20 eleitores votaram "CHAPA 2 " , 9 3

eleitorE;!s votaram "CHAPA 1" confirmando a "CHAPA 1", por maioria de votos eleita e
aprovada para o próximo biênio com a seguinte formação: PRESIDENTE: Maria dos
Remédio de Sousa Carneiro; VICE-PRESIDENTE: Deuselina do Vale Carvalho; DIRETOR
ADMINISTRATIVO: Francisco T . de oliveira; VICE-DIRETORA ADMINISTRATIVO:
Cláudia Cristina da S. Amaral; DIRETOR FINANCEIRO: Paulo Batista de Souza; VICE-
DIRETOR FINANCEIRO: Jose Monteiro Simões; CONSELHEIROS FISCAIS EFETIVOS:
Fabio Ventura Barreto, Jose Antonio R. Filho e Maria Jose L. dos Santos; CONSELHEIROS
FISCAIS SUPLENTES: Florisbela Idalina Braga, Roselita Maria de L. Vieira, cuja
qualificação pessoal desta diretoria segue em anexo. Em seguida, foi dada posse a chapa
eleita com a chamada nominal de seus membros. Nada mais foi dito ou contestado e não
havendo mais nada a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a presença de todos e deu
por encerrada a Assembléia, da qual eu, Marcelo da Silva Vasconcelos, secretário, lavrei a
presente ata, que após lida e julgada em conformidade, foi aprovada pelos presentes e
assinada por mim e pela Senhora Presidente e os demais participantes e membros
empossados. ~

Ç:J/
VJ!
CJ

I/À,
ASCONCELOS I.~ I

/r:r1/Agente Sindical, SINDIFElRA -DF <'."::1

Presidente da Mesa ~~-{J
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RÁDIO ~ O B R A D IN H O FM
a rádio da família

sintonize

E u MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUZA CARNEIRO,

B r a s i le i r a , C a s a d a , C o m e r c ia n te , ( P r e s id e n te d a A S F F E M O S -

A s s o c ia ç ã o d o s F e i r a n te s d a F e i r a M o d e lo d e S o b r a d in h o /D F ) , R G n O :

2 .1 2 2 .9 8 2 - S S P /D F , in s c r iç ã o n o C P F n O : 6 9 5 .6 1 1 .8 4 1 - 6 8 , T í tu lo

E le i to r a l n O : 0 1 6 1 5 1 6 9 1 5 0 3 , Z o n a 0 0 5 , S e ç ã o 0 1 0 2 d e B r a s í l ia /D F .

R e s id e n te e d o m ic i l ia d a n a Q u a d r a C e n tr a l , F e i r a M o d e lo , B o x C ,

N ú m e r o 9 6 e m S o b r a d in h o /D F . C E P 7 3 0 1 0 1 2 3 , D E C L A R O m e u

c o m p r o m is s o a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o r m a s e s ta b e le c id a s p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s c o m u n i tá r io s p r e s ta d o s a t r a v é s d a r á d io

c o m u n i tá r ia S o b r a d in h o F M , e a in d a e s to u d e a c o r d o e c ie n te d e to d a s

a s n o r m a s e L e is q u e r e g u la m e n ta e s te s e r v iç o .

P o r s e r v e r d a d e f i r m o o p r e s e n te .

B r a s í l ia /D F , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 5

MARIA DOS REM lOS DE SOUZA CARNEIRO
\
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IIV/J4 Jb AGlJ/l4

MAII/1-1 11) SIIj14

AIII(/"1 :l'J lJlIII J ,I

MA I / 14 SI NOV / H

JUN/14 4S 011/14

MÉDIA CONSUMO ANUAl:

I' I I'

LEITURAS DE ENERGIA kWh kVArh

ATUAl: 11/U I/lO J ~

ANTERIOR: J 1/ J) I } U I .1

APRESENTAÇÃO:14/01/}01~

PRóXIMO MtS: 11/ o 1 /l o I S

CUSTO DE DISPONIBILIDADE (RES.ANEEl 114/10 - ARl.98)
CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA ~

I ~O
;Ü

-:~
l:J,..

i<.•..-
-f\R~ BAI'll:;UD[ lWA'j I LJAS. A. I (/)

Corrtspondtllte Nall fli11l1'ar"ieJ(l~ndi8u): 84S/0M5, li1J ATUAl: 63095

Razao Social :Ctm CENlRD r(IJ-<~l l:ilNfI A H llJUCAT LTDj m ~ ANTERIOR: 63008
,a.oa.lI CONSUMO: h/

A-lPP : &- RESfDUO DE CONSUMO:

Data da (Jperilcao: 19/1ll/2015) Z NÚMERO DE DIAS: 14

Horar io l d8 braS i I j éI ) : 13: 22, L:.LI FATOR MULTIPLICADOR: 00 I , 00

N d T . I' 31105 ~ FATOR DE POT~NCIA:umem o el mlila ' ,

Cod i80 dd Tr dn~a(;alJ: J3'~1100 <C>,
. (l0j' ('26 ("nNumero (Ja T rilllEill:ao, u. v

-----.~-

Comprovaol e de Pê:l8afilr:lIlo dt: Anecí.ldakJao

Convtllio: Céfi UI~iIF~I[jUIt:AU

Conver saLl nUfilel i(;<1 do ';lllJi!:lO ue Ldl IaS:

B:1640000fl\111339\B0l1l1ti2825110é' 11 B2lNi02 1 1j321501 B

Data do Pa8dmellt,1: 19/01/2~1!:i

Formá de P'Ii:lamentü: Dillheiru

Numeru Cdrt ao deu i t LI:
Cantil de debiltJ:
Va 1OI' Pago: ~ , , , . R$39. 09

(trinta e Ilúve rtdis rllwe (flllavos)

IJRB TELEBNJCU 3J2C::'1:íl~; , :iA!: IJf<B 01\1111-648-6161
OtN 1DORI A 0800 -b.l..'--II í1ti

PllRT NElISSIDADLS f:SI'ECIALi l1&í1iHH1Hi162

MENSAGENS IMPORTANTES- ~ '-

BANDEIRAs IARHARIAs: ESIA EM VIGOR o SISIEMA DE BANDEIRA IARI~A-
RIA. A BANDEIRA VERDE NAO IMPLICA EM L1>BRANCA ADICIONAL. AS BAN-
DEIRAS AMARELA ou VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO NA CD-
BRANCA DE TARIfA DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO CUSTO DE GERACAO.
MAIS INfO~COES EM: www.aneel.gov.br

Reservado ao Fisco: D2AE.IB15.A7/0.600E.BDEA.DBC3.94Cl.E997
Aut ent iGacao: 58M19AB9

r-----.- .... -.. ---... -----.~--_._.~~-_.. -I
I F:EPúBlICA FEDERATIVA [10 B~:ASIL. I
I 2Q Ofício de Notas, R. Civil,TD e pJ e I
IProtesto de Titulos do DF. I
I Q.Central. BL 07 LJ 05 Ed. Sylvia I
I Cep:73010-517 Fone:(61)3298-3300 I
I AI NTICAçaO _ , I
I Aprese __ fo : ia' repr~~~~Jo fIel I
Ido doeu ent ml me tOI I
laprese. . I i
I I
I I

I . 'nho-DF, 17/03/201:5 I
I .Se~TJDFT20~50180054~~~PD~S . I
I Disponível no slte:www.t)Qtt.)U3.br IL_. • •• .a_a••_E."m_.D__~_1

I 'I "'1 I-

RES. ANEEL 166/05 R$
ENERGIA: }], 20
DISTRIBUiÇÃO: ~l, 90

TRANSMISSÃO: I , 10
TRIBUTOS: ~. I ~

ENC.SETORIAIS: I , }1

" I

%
67.97
IH, /.1

1,81

I U,l.4

I,H'1

ih. til

11.00

4,41
0,00

4,42

O, I ri.. I,

INDICADORES DE CONTINUIDADE
DIC FIC DMIC DICRI

APURADO

MENSAL: U,UU 'J ,!iU O. ih)
LIMITE

MENSAL: ",llJ I '11i ),')4

TRIM.: 10, 'lH ÍI>lI

ANUAL: 11),1/ I I, 9~

CONJ, ELÉl: (ON I AC I /4

M~S DE REF.: I j /lO 11

" I I I II ' I I 'I

II R$: 11. d1

M~S DE REF.: I I1 lU 14
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,
RÁDIO ~ O B R A D IN H O PM
a rádio da família

sintonize

E u JAIR JOSÉ DA SILVEIRA JúNIOR, ( P r e s i d e n t e d a A C IS -

A s s o c i a ç ã o C o m e r c i a l e I n d u s t r i a l d e S o b r a d in h o /D F ) , b r a s i l e i r o ,

s o l t e i r o , R G n O : 7 5 9 .3 4 5 S S P -D F , C P F n O : 2 6 8 .1 8 9 .7 0 1 - 5 9 , T í t u l o

E l e i t o r a l n O : 0 0 4 0 1 9 2 9 2 0 6 2 , Z o n a 0 0 5 , S e ç ã o 0 0 6 8 , d e B r a s í l i a lD F .

R e s id e n t e e d o m ic i l i a d o n a A R 1 1 , C o n ju n to 0 7 , L o t e 0 1 e m

S o b r a d in h o /D F , C E P 7 3 .0 6 0 .2 0 0 . , D E C L A R O m e u c o m p r o m i s s o a o

f i e l c u m p r im e n to d a s n o rm a s e s t a b e l e c id a s p a r a a p r e s t a ç ã o d o s

s e r v i ç o s c o m u n i t á r i o s p r e s t a d o s a t r a v é s d a r á d io c o m u n i t á r i a

S o b r a d in h o F M , e a in d a e s to u d e a c o r d o e c i e n t e d e to d a s a s n o rm a s e

L e i s q u e r e g u l a m e n t a e s t e s e r v i ç o .

P o r s e r v e r d a d e f i rm o o p r e s e n t e .

B r a s í l i a /D F , 1 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 5
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DE SOBRADINHO. ACIS

"3~VjV1S331N3W08 1

" .

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, em sua sede,

sita na Quadra 08, área especial 04, Sobradinho, DF, o Presidente da

, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SOBRADINHO, senhor Jair

'josé,da Silveira Junior, após convocar por edital publicado no diário oficial do

Distrito Federal do dia 28 de Maio de 2012 e após conferido e constatado o

quorum eXigido'estatutariamente,art. 109, alínea "e", em segunda convocação,
;

, '

declarou abertos os trabalhos. Dando continuidade, o Presidente passou a

palavra'pé:lrao presidente da COMISSÃO ELEITORAL, Senhor José Carvalho

Pereira Junior; representante da Federação das Associações Comerciais e

Empresa'i~iS df Distrito Federal - FACIDF. que leu o parecer da comissão ~ " / .

in,formand~,que apenas uma chapa foi inscrita para o pleito, encabeçada pelo~; '~~.,

atual, pre~i~ente Jair José da. ~ilveira J~niOr, e que ~or cOnSeguint~ ~

recomendava que a presente elelçao fosse feita por aclamaçao. O parecer fOI ~'

, ' ,i' "', tJ' acatado ,pela Assembléia por unanimidade de votos. Foram eleitos po

~n,ani~da~:ÊlLd~presen~esos membros "da""Diretoria Executiva, Conselh " &J
. Superlore;Conselho Fiscal para o mandato de 21/06/2012a 21/06/2015,'01 '~

, cdrna.seg4i~te Composição:Diretoria Executiva - Presidente: Jair José da í 'r\' ~
Silveira Junior, 1° Vice-Presidente: Julio Cesar de Oliveira , 2° Vice- / r

, ' ;" , I '

Presidente: ' Carlos Augusto de Barros, Diretores: Maria Soares Pureza, '

,J~nete de Souza, Jailton Faustino de Lima,Carlos Henrique Pereira Neves,

,, Méd'ice'Ribeiro Soares, Marilé Barreto Pessoa, Diógenes' Silveira, João,

".:Alves ?esouza' Diago José da Rocha, Vamey Miranda Nogueira, Marcelo ~

de Souza,Fernandes,' Wellington Antônio da Silva, João Batista e Luiz ,:

'Alberto Figúeiredo de Freita. Conselho Fiscal Efetivo: Marcelo Miranda,

Làuro Tei~outo_eGe~úlio Ribas. Conselho Fiscal Suplent~: Ive
, /7~- I

../J, '
~ ~

.''1' .'"

. /~/. " ,
Qd. 08 Area Especial N'º 04 - Fone: 3032.8441- Cep: 73035-08

.
",
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'. f ' f....... ~..:.. ~.•....•..._... . _ _._ _ - -.

. '

.' -==-- ; ,

'~ - .,'

.. :.

..

M e .s s ia s C u n h a ,. P a u lo ~ ie n riq u e S ilv e . a e O re s te G o m e s . M e m b ro s d o

C o n s e lh o S u p e rio r: P e d ro S o lin o , R e in a ld o F ra n c is c o M a ia , J o ã o .B a tis ta

,~ ilv é rio , A n te ro F e rre ira N e to e L u iz C a rlo s d e S o u z a . A to c o n tín u o , a

C O M IS S Ã O E L E IT O R A L d e c la ro u e le ito s ' e e m p o s s a d o s o S m e m b ro s . a c im a

c ita d o s e d e v o lv e u a p re s id ê n c ia d o s tra b a lh o s a o s e n h o r P re s id e n te J a ir J o s é

d a S ilv e ira J u n io r, o

q u a l a g ra d e c e u a p re s e n ç a e a c o n fia n ç a d e to d o s . N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r

e u ~ s e p o r e n ~ rT a d a a p re s e n te A s s e m b lé ia , c u ja a ta e u , M a ria 'S o a re s P u re z a

.. :. "::':,,' _ D ire to ra -S e c re tá ria la v re i 'El q u e v a i a s s in a d a p o r m im , p e lo p re s id e n te ' e ' p e lo s
'. . .~'. .• i'" ( . ' .: . I • .'

~ ; ",d e m a is p re s e n te s q u e a s s im d e s e ja re m . S o b ra d in h o , 2 1 d e ju n h 'o d e 2 0 1 2 .

Q d . 0 8 Á re 'iJlsp~dal N º 0 4 ~ F o n e : 3 0 3 2 .8 4 4 1 - C e p : 7 3 0 3 5 -0 8 0 S o b ra d in h o -D 'F
.. > .:";.' . '.

..__ _--_ __ ._ ._ .__ _-----._-._._._._. __ -_ _ .. _.- _ .._ .. _ _ _ _ ..................................•......... _ ,
.r • '
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'\~F.t ~1.~:.!t,3d\i,H().j~, IrD~?,::l~;jo_
!,)()OI~f!JJtl t? !i'!~rç.al~ÜSü9 r.~~•••It~."\.~$
~;l:~fõ?,::.~~;~:J(e915tr(: ~1.. t)VvlJ\)ij."'':z

~"-'.

"

, "

""',

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL•

.~.~...

rama •• _ ••• m~•••• _ •• _.~.~~~t~i;~~f.0~~.i'
I REPúBLICA FEDERATIVA'~DO:--p.F\A~H.r;_':>(I,
I 2Q Oficio de Nobs, R. Cil/il;Tg.~:pr"Il:'J/.
IProtesto de Titulas do DF';':::i-':'.;.;,I,:,:~,\./
I O.Central. BL 07 LJ05Ed. Sylvl-3 '; I '>,;:':.,
I Cep:73010-517 Fone: (61)3?9,., 8,-3.300 ""l,,";>
I AUT I rCAçÃO ,'( ",! ' .,' ;"'
I A presente fot op '. é eprÇldl.J';~o,fiel,1
Ido 90cument- r. . aI - me foi J
lapr~sen . "o. i
I i I ."

! I

i I

I I
I .dinho- D.I 17/03/2015 I
I Selo:TJDFT20150180054605TUYK I
L.~~~~~~:.~;,~.:~~::.~::':.~t~~~tl:~:~~J

2° Ofício'de Notas, Registro de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do DF, a
presente Certidão extraída por processo reprográfico, foi expedida conforme artigo 33 do Provimento

,C3~ra!:dàCo~reêE:do~:,~>SSt2~rJ~ :;or.:'r.nne c c"ip;:-::::' c.()n~.~?::,tedo regístro nO00000026 de Pessoas
Jurídicas em 12h2/20'12, oeste Canório, do que Dou Fé.

Sobrnd;nho:DF,13 de;lj~~lr~i~J~~,~i'0;t';:{'-

Se!:; utilizado: T JDFT20130180126035SXMN
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Anto llic l Sou~a C ar'lle iru

R ailuodo loaé Caro t'iro

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

2 i22 S 'B 2 ~ :~~g ,~ .o16-e1 -1999

IWHA DOS REItÉOIOS DE SOUSA GARllEtAO

OOC ORIGEM

C l!fi:.C as.c liiV .O iv .421 ,F '".136V,Li 8-82 ,
2QO f. ,C ur i la tá-P I .

CPF 69'S 611 341 Ml

NATURALtOADE

Piril'iri - PI

ASSINATUAA 00 OI E OR

LEI N"7.116 DE 29108183

FlllACAO

NOME

REGI$1'RO

GERAL

CARTEIRA DE IDENTIDADE

CE
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471,85. EO R IG IN A L + E N C A R G O S ) . V E N C IM E N T O O R IG IN A L : 2 5 /0 1 /2 0 1 5 . V A L O R O R IG IN A L . . . :

4 .'.

IN S T R U Ç Õ E S :

V Á L ID O P A R A P A G A M E N T O S O M E N T E A T É O D IA 0 6 /0 2 1 2 0 1 5 . B O L E T O R E E M IT ID O C O M D A T A D E

C liq u e a q u i e p a g u e este b o le to a t r a v é s d o A u to A te n d im e n to P e s s o a F is ic a .

C l iq u e a q u i e p a g u e este b o le to a t r a v é s d o A u to A te n d im e n to P e s s o a J u r id ic a .
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<t:
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'::::. Co')

v <::>
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<::> .:::>
(V)
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'=::::!0.0

<t: "'" c.. :zCr: "'" r::
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::c Cõ
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(Y)
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Cr: CT> :::JCC) f- oLu ::z o
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:::J
U cu <::> UJ

<=1 ::c CC)
<t: (0<: ~ ~ C/)

UJ w... :=' CJ
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CJ o::- ::c
.::> UJ

c Lu
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-- ==----ti BEHl"fic.!ãrio

._~/>fCOvetfO~ SA
~ Endereço do b9neficiário

i
IContrato j' Condição j CPF/CNPJ do benef~iário I' Nosso núm9rO I(-)Valor do documento

L._. ~j~. ~. ..1.J451!E.~~_º_!1.?_4~_629~:~__._148~.lL _i(..)Desconto I Abatimento . (••) Outras deduções (-) Mora I Multa (-) o...lro:;; acréscimoa (-) Valor cobrado

i Pagador
LMARIA DOS REMEDIQS DE SQl,J~CPF/CNPJ: 11~~-º/.P=0=0~1-=20~ _

Autenticação mecânica

fIJ. BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00190.0000901451.67245397486.299114463310000048313

~';~AmE~OQUALQUER BANCOATÉOVENCIMENTO _J ~~19i?~~_15~ _
I B9neftciário --- ------ I' AgênCia I Código do ben9fkj~rio

j BANCO VOTORANTIM SA i 3400-2/5094-6
I Data do documento i ~do docum&n.to ~ EspQcie.. . DOC I Aceite iData dg processamento i Nosso númBrO

~ 27/10/2014 ii.~.º.Q~7:1.0_L .... ._~_DM ~ N ~ 06/0212015 !!JA.5j_6Z?4597486,=29=9-~2~ _

L78ira i~~_~.._-.1 Quant~~ __ .. ..J~alor L:~~:~_3_dodo<:_U_m_On_IO _

Instruções (texto de responsabilKtadQ do bGngficiário) I (-)Descomo I Abatimento

VÁLIDO PARA PAGAMENTO SOMENTE ATt: O DIA 06/02/2015. BOLETO REEMITIDO COM DAT 1 _
A DE VENCTO E VALOR ATUALIZADOS. (VALOR ORIGINAL + ENCARGOS). VENCIMENTO ORIG I(-)OulTasdeduçiies
INAL: 25/01/2015. VALOR ORIGINAL : 471,85. ENCARGOS : ll-H~~-I-M-u-It.-------------

11,28. . ~~ •..• _i(+) Outros acréscimos

li C-) Valor cobrado
__ . Z.Aa3.1~3 . _
Pagador

MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA CA CPF/CNPJ: 11354906/0001-20
Q CENTRAL LOTE M 06,
BRASILlA-DF CEP:73010-700

~acador I Avalista

CATIVA TEXTIL INDUS CNPJ80S59513000163 CPF/CNPJ: O

Código da baixe

Autenticação mecânica Ficha de comJl'lnsação

~11I111111111111 m 1111111111111111111111
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M ARIA IJOS IH.M W lüS 1Jt: SUUSA CARNURO

Q CrNTRAL. [U P ,' " 'J ) flOX C-96

~ (J ll i~ A ,) I N IiO

C 1P : /I onu nu/)

~

SIA • ARõA DE SFRVlçoS PÚBUCOS • lOTE C • CEP 71215-902

C l~ BRASíLIA - DF CNPJ : 07.522.669/0001-92 CFIOF 07.468.9351001-97

r~ REGIM E ESPECIAL - ATO DECLARATÓRIO N° 02112006

-i1"","'S"""TR"""-S"'U.,ç-Ã-O •• U E S P I G E,E & P 1'0 "T R I/ S U R E C I S E F

• • NF" FATURA DE ENERGIA ElETRlCA I SERViÇOS SÉRIE U N O

..

ATUAL:

ANTERIOR:

APRESENTAÇÃO: o ~ lU j2 o 11

PRÓXIM O M ÊS:

" I

ATUAL:

ANTERIOR:

CONSUM O:

RESfDUO DE CONSUM O:

NÚM ERO DE DIAS:

FATOR M ULTIPLICADOR:

FATOR DE POTÊNCIA:

", .•'

CNPJ/CPF:

N° DA UC: I O tli ,U I I

CLASSIFICAÇÃO: RI SIIJI.NCIAII

M EDIDOR(ES): t lO í)ü i Illll""1

I' I'

M ÉDIA CONSUM O ANUAL:

, DESCRI ÃD DA CONTA .

REAV1SO DE CONTA VENCIDA

QUANDO EM IIIUO ESTE R.LAVISO, CONS'IAVA PENlJENIE l)E PAGAM ENfO A
(ATURA DO M ES NOV/2014 NO VALOR OE R$ 9,44, O NAO PAGAM ENTO
SUJEITARA A SUSPENSAO 0 0 FORNECIM ENTO E. NEGATlVACAO NA SERASA.
CASO O PAGAM ENTO TENHA SIDO REALIZADO NAS ULTIM AS 48 HORAS, FAVOR
DESCONSIDERAR ESTE COM UNICADO.

O ENCERRAM FNTO DA RELACAO CONTRATUAL OCORRERA APOS o DECURSO DE 2
(DOIS) CICLOS DE fAIURAM FNIO OA SUSPENSAO REGULAR E ININTERRUPTA.

ESTE RtAVISO PERM IIE O PAGAM ENIO NA RElJL CRElJENCIADA.

INDICADDRES DE CONTINUIDADE
I "I 1 1 fi ••

RES, ANEEL166105 'R$
ENERGIA:

DISTRIBUiÇÃO:

TRANSM ISSÃO:

TRIBUTOS:

ENC. SETORIAIS:

"

BASE DE CÁLCULO'(R$):

ALíauOTA(% ) :

ICM S INCLUIDONOVALORDATARIFA(RS):

ICM S SOBREO VALORDASUBVENÇÃO(RS):

VALOR TOTAL DO ICM S (R$) :

VALOR DO PIS/PASEP (R$) :

VALOR DO COFINS (R$) :

% . D IC

APURADO

M ENSAL:

L IM IT E

M ENSAL:

TRIM .:

ANUAL: '

CONJ. ELÉT::

M ~S DE REF.~

,. I' I Ii

R$:

M ÊS DE REE:

F IC D M IC

..•

'I I
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.017535/2015-27
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO VIDA DE SOBRADINHO
Assunto: Anexação de Documentos

 

Informo que os documentos 1871462 e 1871463 foram duplicados e
desanexados do processo nº 53900.035714/2014-65, por se tratar de documentação afeta ao
pedido de renovação da entidade, a qual havia sido apresentada anteriormente e anexada a
outro processo da requerente.

 

Brasília, 11 de maio de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
11/05/2017, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1871469 e o
código CRC 6F7690C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 1871469
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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MATRIZ
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Processo nº 53900.017535/2015-27 
Localidade: BRASÍLIA (SOBRADINHO) / DF 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 1871462) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/02/2015 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
 
2) Estatuto Social: Não foi encaminhado. 
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 a 08 (Evento SEI 1871462) – registrada. 
(Mandato: 02/09/2013 a 02/09/2017) 
Presidente: LISRAEL FERREIRA COSTA / CPF: 182.127.431-87 
Vice-Presidente: JULIANA ALEXADRE DE OLIVEIRA CARDOSO / CPF: 347.690.518-75 
Secretário (a) Geral: MARISA DE ARAÚJO LOPES COSTA / CPF: ILEGÍVEL  
Tesoureiro (a): TIAGO MAGALHÃES / CPF: 003.274.581-86 
 

MEMBRO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTE 
(S) NA DIRETORIA 

LISRAEL FERREIRA COSTA  NÃO NÃO NÃO 

JULIANA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
CARDOSO 

NÃO NÃO NÃO 

TIAGO MAGALHÃES NÃO NÃO NÃO 

MARISA DE ARAÚJO LOPES COSTA NÃO NÃO NÃO 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 06, 08, 11 e 14. 
 
5) CNPJ: Evento SEI 1873926 - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Entidade possui débitos. 
 
7) Declaração de conformidade: Não foi encaminhada. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não foi encaminhado. A 
entidade enviou a Ata de Eleição do Conselho Comunitário, onde não foi informada a entidade 
representada pelo Sr. David Gomes Franco. Ademais, a entidade representada pelo Sr. Adalberto Romar 
(INMETRO/DF) não cumpre a exigência, por se tratar de órgão da Administração Pública. 
 
***PENDÊNCIAS: 

a) Não foram encaminhados o Estatuto Social e a declaração de conformidade; 
b) A entidade possui débitos junto à Anatel, não sendo possível emitir a Certidão Negativa; 
c) Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora. A 

entidade encaminhou apenas a Ata de Eleição do referido Conselho, o que não cumpre a 
exigência. Nesta ata verificou-se que não foi informada a entidade representada pelo Sr. David 
Gomes Franco. Ademais, a entidade representada pelo Sr. Adalberto Romar (INMETRO/DF) não 
cumpre a exigência, por se tratar de órgão da Administração Pública. A entidade será instada a 
adequar seu Conselho Comunitário e enviar o Relatório sobre a programação da emissora. 
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***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10400/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017535/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Sobradinho), estado do
Distrito Federal, apresentou requerimento de renovação da autorização (1871462), em
27/02/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
01/05/2015. Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante legal

da Entidade.

 

Observação: essa declaração não

precisará ser autenticada ou ter

firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações –

Anatel, verificou-se que a Entidade

se encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação do(s)

débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº 4334,

de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Observou-se que um dos

membros do Conselho

Comunitário (Sr. Adalberto Romar)

representa o INMETRO/DF, o que

não cumpre a exigência, visto que

se trata de órgão da Administração

Pública. Também não foi indicada

a entidade representada pelo Sr.

David Gomes Franco.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar o

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
12/05/2017, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1874045 e o
código CRC 5D0114A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 1874045
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20842/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LISRAEL FERREIRA COSTA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO
Quadra Central, Bloco 7, 1º Piso, nº 01
73.010-517 / Sobradinho – DF
฀CNPJ n° 02.396.442/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017535/2015-27.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10400/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1874098 e o
código CRC D26C9262.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20842/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.017535/2015-27 - Nº SEI: 1874098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24141/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LISRAEL FERREIRA COSTA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO
Quadra 12, Conjunto C, Casa 58
73.010-123 / Sobradinho – DF
฀CNPJ n° 02.396.442/0001-24
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 20842/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte
motivo: (...)  desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/06/2017, às 11:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1930209 e o
código CRC 6A1B5039.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24141/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.017535/2015-27 - Nº SEI: 1930209
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO VIDA DE SOBRADINHO

CNPJ: 02.396.442/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:32:53 do dia 23/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017535/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO VIDA DE SOBRADINHO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRASÍLIA/DF

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.017535/2015-27
Localidade: Sobradinho / DF
Entidade: Associação Comunitária Pró-Vida de Sobradinho

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1871462)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/02/2015
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: FLS. 06 a 14 ? comprovar registro
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ART. 2
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: AUSENTE
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 10 ? Não consta o cargo de Secretário.
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11 ao 13 (falta a de secretário)
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10, §1º - a recondução da diretoria não está limitada a uma única vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 a 08 (1871462) - registrada
(Mandato de 02/09/2013 a 02/09/2017) - VENCIDA

Presidente: Lisrael Ferreira Costa ? CPF: 182.127.431-87
Vice-Presidente: Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso ? CPF: 347.690.518-75
Secretário(a) Geral: Marisa de Araújo Lopes Costa ? CPF: Ilegível
Tesoureiro(a): Tiago Magalhães ? CPF: 003.274.581-86

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 06, 08, 11 e 14

5) CNPJ: FLS. 03 (2071228)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2418861)

7) Declaração de conformidade: FLS. 02 (2071228)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22 (2071228) - não cumpre a exigência,
pois não está assinado por todos os membros e não menciona a entidade representada por cada um deles.
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***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;
Não garantiu o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas, bem como o direito de votar e ser
votado para os cargos de direção; Na composição do órgão administrativo não consta o cargo de Secretário, bem
como não consta sua atribuição; Não limitou o mandato da diretoria a uma recondução.

Ata de eleição: A Ata de Eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 02/09/2017. Portanto, a entidade
deverá encaminhar nova ata juntamente com os comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes.

- O relatório do conselho comunitário sobre a programação da emissora não cumpre exigência, pois não está
assinado por todos os membros e não menciona a entidade representada por cada um deles.

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a ausência de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27080/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017535/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobradinho, Distrito
Federal, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
10400/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c
Estatuto social adequado à

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de toda

e qualquer pessoa física ou

jurídica, em desacordo com o art.

40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma

vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

c. Não garantiu o direito de voz e

voto aos associados nas instâncias

deliberativas, bem como o direito

às pessoas físicas de votar e ser

votado para os cargos de direção,

conforme art. 40, III e IV da

Portaria.

 
d. Na especificação do órgão

administrativo não consta o cargo

de Secretário, como também não

consta a atribuição do referido
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso II, c/c

art. 40
Portaria nº 4334, de 2015.

consta a atribuição do referido

cargo, em desacordo com o art. 40,

V, "a" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria, e apresentado

consolidado, com todas as

alterações.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto (no

Livro A, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, bem como as averbações

de suas alterações, conforme art.

116 da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida desde

02/09/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata correspondente à

diretoria em exercício.

 

 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário encaminhado não

obedece ao disposto no art 116 da

Portaria, pois não está assinado

por todos os membros e não

menciona a entidade representada

por cada um deles. 

 
 
 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório sobre a
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

grade de programação - assinado

por todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por cada

um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10 anos,

bem como que são maiores de 18

anos.

 

 
Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131,

inciso IV
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Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia
21/09/2016 (prazo definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida
como vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da Diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o período do
mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF);
e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 

4. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4334/2015:

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;
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III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como
o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput,
se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de
prestar o Serviço de Radiodifusão.

 
 

5.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido
de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de
2015.

 
CONCLUSÃO

6.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em
23/11/2017, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/11/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2418901 e o
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código CRC 3F442ED3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2418901
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50656/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LISRAEL FERREIRA COSTA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO (CNPJ
nº 02.396.442/0001-24)
Quadra 12, Conjunto C, casa 58
73.010-123 / Sobradinho – DF
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017535/2015-27.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27080/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/11/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2420766 e o
código CRC 319B197F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 50656/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.017535/2015-27 - Nº SEI: 2420766
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Correspondência Eletrônica - 2453467

Data de Envio: 
  04/12/2017 09:21:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sobradinhofm@gmail.com
    sobradinhofm@yahoo.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2418901.html
    Oficio_2420766.html
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Ministério das Comunicações

53900.017535/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO VIDA DE SOBRADINHO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BRASÍLIA/DF

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tiago Magalhães 003.274.581-86 Secretário 15/09/2017

15/09/2021

Lisrael Ferreira Costa 182.127.431-87 Presidente 15/09/2017

15/09/2021

(61) 84322110

Herllon Novais do Nascimento 015.213.201-52 Tesoureiro 15/09/2017

15/09/2021

Juliana Alexandre de Oliveira

Cardoso

347.690.518-75 Vice-Presidente 15/09/2017

15/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.017535/2015-27

Localidade: Sobradinho / DF

Entidade: Associação Comunitária Pró-Vida de Sobradinho

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1871462)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/02/2015

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 04 a 14 (2558379) ? registrado

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ART. 2

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 3

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3

2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 10

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 10, §1º (4 anos)

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 12

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 02 a  03 (2558379) ? registrada

(Mandato de 15/09/2017 a 15/09/2021)

Pági 1 de 107/03/2018 RADCOM
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Presidente: Lisrael Ferreira Costa ? CPF: 182.127.431-87; DN: 13/02/1959

Vice-Presidente: Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso ? CPF: 347.690.518-75; DN: 26/11/1987

Tesoureiro: Herlon Novais do Nascimento ? CPF: 015.213.201-52; DN: 14/06/1987

Secretário: Tiago Magalhães ? CPF: 003.274.581-86; DN: 26/04/1985

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 06, 08, 11 (1871463) e fl. 27 (2558379)

5) CNPJ: (1873926)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2668518)

7) Declaração de conformidade: FLS. 02 (2071228)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 a 18 (2558379)

***CONCLUSÕES:

- Em consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.

- Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade.

- Processo instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento

ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 207/03/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2668921

Data de Envio: 
  21/02/2018 10:56:04

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
   Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em
trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobradinho
/ DF (processo nº 53900.017535/2015-27), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2668921         SEI 53900.017535/2015-27 / pg. 61



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qua, 21 de fev de 2018 17:10

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53000.045221/2012
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 55 do Decreto 52.795/63;
•        Data da infração: 15/08/2012;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.065980/2010
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 82, de 07/02/2011, publicada no D.O.U de
23/02/2011  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 03/07/2009).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018 10:56:04
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 22/02/2018 09:29
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobradinho / DF
(processo nº 53900.017535/2015-27), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SOBRADINHO.pdf
274 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 22/02/2018 09:29
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4972/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017535/2015-27.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobradinho /
DF, por meio da Portaria nº 59, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº
382, publicado no DOU de 01/06/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 01/05/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 27/02/2015, 1871462, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO           
                                     

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Lisrael Ferreira Costa

Vice-Presidente: Juliana Alexandre de Oliveira Cardoso

Tesoureiro: Herllon Novais do Nascimento
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Secretário: Tiago Magalhães                                                

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 01, carta 1871462

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  Petições 1871463, 2071228, 2558379

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  fls. 04 a 14, Petição 2558379

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 02 a 03, Petição 2558379

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes
X  

fls. 06, 08 e 11, Petição 1871463; fl.
27, Petição 2558379

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 15 a 18, Petição 2558379

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade
com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da

estação.

X  fl. 02, Petição 2071228

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel
X  Evento 2668518

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  Evento 1873926

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2672131

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da autorização?
 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
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distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da
outorga. 

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2714693).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017535/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 01 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Sobradinho / DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.005124/1998 e nº 53900.017535/2015-27, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sobradinho / DF.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em
07/03/2018, às 16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às 08:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 14/03/2018, às 15:04,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 22/03/2018, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2715052 e o
código CRC 22420499.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2715052
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017535/2015-27

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO VIDA DE SOBRADINHO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 4972/2018/SEI-MCTIC (Evento SEI
2715052), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO VIDA DE SOBRADINHO, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Sobradinho/DF, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às 15:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2802401 e o
código CRC 6AC58A44.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017535/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 01 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA
DE SOBRADINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Sobradinho / DF.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.005124/1998 e nº 53900.017535/2015-27, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sobradinho
/ DF.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2802401
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PORTARIA Nº 1691/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2807977 e o
código CRC 7F7C2B2B.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2807977
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017535/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 01 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Sobradinho / DF.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 04/04/2018, às 10:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2807989 e o
código CRC 647597FB.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2807989
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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PORTARIA Nº 711-SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.015613/2013-31 e nº
53630.002597/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rio Jaguaribe, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Russas / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.648-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.060089/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária em
Pró da Vida - ACOPAVI, com sede na Rua José Cantalice, s/n°,
Centro, no município de Dona Inês, no estado da Paraíba, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da freqüência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.651-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.075619/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Cidade de Cruz Alta - ARCCA, com sede à Rua Guilherme
Nascimento, s/nº - Abegay, na localidade de Cruz Alta / RS, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.690-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000673/2002 e
nº 53900.048911/2015-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE ARAÇUAÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araçuaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.691-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005124/1998 e
nº 53900.017535/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE SOBRADINHO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobradinho / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.692-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001816/1998 e nº
53900.016402/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Itapipoca, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itapipoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.693-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.069398/2013-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE), com sede à Rua
Wladislau Krepinski nº 1000 - B. Atlântico, na localidade de Erechim
/ RS, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.694-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº. 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do processo nº. 53000.047896/2013-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CEDESCOM - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS, com sede à Automóvel Clube nº. 720, Km 50, Vila

Santa Cruz (Parque Nova Campinas), na localidade de Duque de
Caxias/RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº.
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.695-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000170/1999 e nº
53900.029943/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação de Convivência
Artística e Cultural de Janiopolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Janiópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.696-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000557/1998 e nº
53900.017337/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIACÃO DE
DIFUSÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE OUVIDOR - GO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouvidor / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.697-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000695/1998 e
nº 53900.017133/2015-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de São José do Cerrito, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São José do Cerrito/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.017535/2015-27.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ VIDA DE SOBRADINHO.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 1691/2018, de 04 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PRÓ VIDA DE SOBRADINHO para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Sobradinho / DF. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho a cópia do processo n º 53900.017535/2015-27, acompanhado do ato de
renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2868765 e o
código CRC 0ABC8F21.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017535/2015-27 SEI nº 2868765
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EM nº 00326/2018 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017535/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-VIDA DE 
SOBRADINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Sobradinho / DF. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26551/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
Substituta, em 09/07/2018, às 17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3124028 e o
código CRC AC699A8E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26551/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.017535/2015-27 - Nº SEI: 3124028
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